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Dire itos das Pessoas com  Deficiência  para o STJ 

Estam os aqui para apresentar o CURSO DE DI REI TO DAS PESSOAS COM 
DEFI CI ÊNCI A com  TEORI A  e QUESTÕES para TODOS OS CARGOS,  voltado 
para o concurso do Super ior  Tr ibunal de Just iça  -  STJ.  

O edita l  foi publi cado  no dia 16.01!  A banca  é o CESPE e as provas  serão em  
0 8 .0 4 .  Tem os um  bom  tempo de preparação. São quase 3 m eses até a prova. 
Tem os que aproveitar m uito bem  esse tem po e nos dedicar com  afinco. 

A disciplina de Noções sobre Direitos da Pessoa com  Deficiência está inclusa na 
parte de conhecim entos gerais da prova objet iva, para todos os cargos. A em enta 
do edital previu os seguintes assuntos:  

DI REI TO DAS PESSOAS COM DEFICI ÊNCIA:  1 Lei nº  13.146/ 2015 e suas alterações (Lei B
rasileira de I nclusão da Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com  Deficiência) . 2 R
esolução CNJ nº  230/ 2016.  

Muitos têm  quest ionado o porquê desse assunto estar aparecendo nos recentes 
editais de t r ibunais. A razão decorre de ato norm at ivo do CNJ de junho de 2016. 

A Resolução CNJ nº  230/ 2016 t rata da or ientação e adequação das at ividades 
dos órgãos do Poder Judiciár io e dos seus serviços auxiliares às determ inações 
constantes da Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  
Deficiência e seu Protocolo Facultat ivo e do Estatuto da Pessoa com  Deficiência. 

O diplom a internacional possui status de norm a const itucional, que t raz 
obrigações diretas aos t rês poderes em  relação à tutela dos Direitos das Pessoas 
com  Deficiência. O resultado disso para concurso é o que consta da Resolução 
CNJ nº  230/ 2016:  

Art . 19. Os editais de concursos públicos para ingresso nos quadros do Poder Judiciár io e 
de seus serviços auxiliares deverão prever , nos objetos de ava liação, disciplin a que 
abarque os dire itos das pessoas com  deficiência . 

Em  razão disso, darem os um  enfoque legal ao assunto, contudo, tendo em  vista 
os Direitos Hum anos, disciplina na qual o tem a é t ratado, irem os, inclusive, t razer 
alguns aspectos internacionais. 

Vejam os a m etodologia do nosso curso!  

Metodologia  

A banca escolhida para o concurso foi a CESPE. Logo, o tom  do curso deve ser 
dado de acordo com  a banca. Assim , é fundam ental um  estudo correto e 
dir igido para a  prova , com  questões focadas .   
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Essas constatações acim a const ituem  a diret r iz cent ra l do nosso curso .   

Conteúdos 

Considerando o edital acim a refer ido é necessário que desenvolvam os alguns 
assuntos de form a aprofundada, sem pre com  “olhos”  nas questões anteriores de 
concurso público. Dada a cobrança que tem os observado nos concursos que 
abrangem o estudo do Direito das Pessoas com  Deficiência, podem os ident ificar 
pontos m ais im portantes. 

O nosso curso prezará pela com pleta com preensão da Lei nº  13.146/ 2015 
(Estatuto da Pessoa com  Deficiência) , da Resolução CNJ nº  230/ 2016 e das 
dem ais legislações cobradas. Em  certos m om entos será necessário t razer alguns 
conceitos dout r inários, m as o foco cent ral da análise será voltado para a 
com preensão desses diplom as.  

Questões de concurso  

Há inúm eros estudos que discutem  as m elhores técnicas e m etodologias para 
absorção do conhecim ento. Ent re as diversas técnicas, a resolução de questões 
é, cient ificam ente, um a das m ais eficazes. 

Som ada à escr ita de form a facilitada e à esquem at ização dos conteúdos, 
pr ior izarem os, sobrem aneira, questões anteriores de concurso público. A cada 
concurso, nosso port fólio de questões aum enta!  Desde o segundo sem est re de 
2016, os concursos de t r ibunais têm  colocado questões relat ivas a esse assunto. 
Evidentem ente que, se até a sua prova, novas questões forem  cobradas nos m ais 
recentes concursos, adicionarem os aulas ext ras para com entá- las.  

Não custa regist rar, todas as questões do m ater ia l serão com entadas de 
form a analít ica .  Sem pre explicarem os o porquê da assert iva/ alternat iva estar 
correta ou incorreta. I sso é relevante, pois o aluno poderá analisar cada um a 
delas, perceber eventuais erros de com preensão e revisar os assuntos t ratados. 

Videoaulas 

O foco no Est ratégia Concursos são os m ateriais em  .pdf.  É por este inst rum ento 
que você irá absorver a m aior parte do conteúdo ou que você irá t reinar a m aior 
gam a de questões. 

Contudo, há algum  tem po as videoaulas têm  sido disponibilizadas com o um  
inst rum ento adicional. Não é recom endado estudar apenas pelos vídeos, pois é 
im possível t ratar dos assuntos com  necessária profundidade em  um  número 
lim itado de aulas. Adem ais, cursos em  vídeo com  toda a m atéria ser iam 
dem asiadam ente extensos e pouco produt ivos. 

Assim , as videoaulas const ituem  um inst rum ento para quando você est iver 
cansado da leitura dos .pdfs ou para determ inados assuntos que você esteja com  
dificuldade. 

Essa é a nossa proposta do Curso de Dire itos das Pessoas com  Deficiência .  



DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - STJ 
teoria e questões 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

 

 5 
 

Apresentação Pessoal  

Por fim , resta um a breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo St rapasson 
Torques!  Sou graduado em  Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR)  e 
pós-graduado em  Direito Processual. 

Estou envolvido com  concurso público há 08 anos, aproxim adam ente, quando 
ainda estava na faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. 
Fui aprovado para o cargo de Fiscal de Tr ibutos na Prefeitura de São José dos 
Pinhais/ PR e para os cargos de Técnico Adm inist rat ivo e de Analista Judiciár io nos 
TRT 4ª , 1º  e 9º  Regiões. Atualm ente, resido em  Cascavel/ PR e sou professor 
exclusivo do Est ratégia Concursos. 

Já t rabalhei em  out ros cursinhos, presenciais e on- line e, atualm ente, em  
parcer ia  com  o Est ra tégia  Concursos , lançam os diversos cursos, 
notadam ente  nas áreas de Dire ito Ele itora l, de Dire ito Processu al Civil e  
de Dire itos Hum anos.  

Deixarei abaixo m eus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer or ientá- los da m elhor form a possível nesta cam inhada que se inicia hoje. 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 
ht tps: / / www.facebook.com / dpcparaconcursos/  

Cronogram a de Aulas  

A fim  de atender ao proposto acim a, apresentam os o cronogram a de aulas:  

AULA  CONTEÚDO DATA  

Aula  0 0  Direitos das Pessoas com Deficiência na CF 18.01 

Aula  0 1  1 Lei nº  13.146/ 2015 e suas alterações (Lei Brasileira de 

I nclusão da Pessoa com Deficiência -  Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) . (parte 01)  

23.01 

Aula  0 2  1 Lei nº  13.146/ 2015 e suas alterações (Lei Brasileira de 

I nclusão da Pessoa com Deficiência -  Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) . (parte 02)  

28.01 

Aula  0 3  1 Lei nº  13.146/ 2015 e suas alterações (Lei Brasileira de 

I nclusão da Pessoa com Deficiência -  Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) . (parte 03)  

02.02 

Aula  0 4  2 Resolução CNJ nº  230/ 2016. 07.02 
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Aula  0 5  Compilado de resumos 

Resolução de questões CESPE em Vídeo 

12.02 

Com o vocês podem  perceber, as aulas são dist r ibuídas para que possam os t ratar 
de cada um  dos assuntos com  t ranquilidade, t ransm it indo segurança a vocês para 
um  excelente desem penho em  prova.  

Eventuais ajustes de cronogram a poderão ser realizados por questões didát icas 
e serão sem pre inform ados com  antecedência. 

 

D I REI TO DAS PESSOAS COM DEFI CI ÊNCI A NA CF 

1  -  Considerações I n icia is  

Nesse pr im eiro encont ro vam os t razer um a aula singela, contudo, com  m uita 
relevância. Esse conteúdo está indicado no edital ao m encionar os aspectos 
const ituciona is  que envolvem  a m atéria.  

Além  disso, em  algum as questões recentes de concurso público esses aspectos 
const itucionais foram  cobrados, o que indica a necessidade de t ratar do tem a de 
form a pontual, pinçando os disposit ivos const itucionais que guardem  relevância 
com  o conteúdo. 

O estudo, neste encont ro, passará pelos aspectos const itucionais de form a am pla, 
para abranger não apenas o Texto da CF ,  m as tam bém t rechos im portantes 
da Convenção  sobre o Direito das Pessoas com  Deficiência, que integra o bloco 
const itucional. Com o você sabe dos estudos de Direito Const itucional, os t ratados 
internacionais de Direitos Hum anos que foram  aprovados em  dois turnos, 
passando pelas duas Casas do Congresso Nacional, com  3/ 5 dos votos, ingressam  
em  nosso ordenam ento com  caráter de em enda const itucional. Assim , devem os 
afirm ar (e, por consequência, estudar! )  a Convenção sobre o Direito das Pessoas 
com  Deficiência com o parte integrante do estudo const itucional da m atéria. 

Além  disso, com o dito, vam os pontuar a análise de disposit ivos da Const ituição 
Federal, quais sejam :  
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Antes de iniciar, algum as observações:  

 A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e seu 
Protocolo Facultat ivo foram  internalizados em  nosso ordenam ento jurídico, 
observando o r ito específico descrito no art . 5º , §3º , da CF. Em  razão disso, 
essas norm as, que são voltadas para a proteção das pessoas com  
deficiência, possuem  sta tus  de em enda const ituciona l perante o 
nosso ordenam ento jur í dico .  Vam os t ratar objet ivam ente desses 
aspectos. 

 Out ra observação é term inológica, a CF por diversas vezes em prega, 
incorretam ente, a expressão “portador de deficiência” . Quando 
visualizarm os essa expressão devem os, por  correção técnica, fa lar  em  
“pesso a com  deficiência” .  

Vam os lá?!  

2  -  Proteção I nternacional: Convenção sobre Dire ito 
das Pessoas com  Deficiência  

Em  relação à proteção das pessoas deficientes, segundo a dout r ina de Flávia 
Piovesan 1, a evolução é m arcada por 4 fases. 

1 ª  fase :  m arcada pela in tolerância  às pessoas deficientes .  Em  tal 
época, a discrim inação era total, os deficientes eram  considerados im puros, 
m arcados pelo pecado e pelo cast igo divino. 

Nesse período, as pessoas com  deficiência eram  segregadas da 
com unidade, m uitas delas internadas em  inst ituições m ant idas sob 
condições precárias.  

2 ª  fase :  m arcada pela invisibilidade das pessoas deficientes .  Há um  
total desprezo pela condição de tais pessoas. 

                                    
1 PI OVESAN, Flávia. Dire itos Hum anos e Dire ito Const ituciona l I nternaci ona l .  13º  edição, 
rev. e atual.,  São Paulo:  Editora Saraiva:  2013, p. 289/ 290. 

• art . 7º , XXXI
• art . 23, I I
• art . 24, XI V
• art . 37, VI I I
• art . 40, §4º , combinado com o art . 201, §1º
• art . 100, §2º
• art . 203, I V 
• art . 208, I I I
• art . 227, I I
• art . 227, §2, combinados com o art . 244

DI REI TO DAS PESSOAS COM DEFI CI ÊNCI A NA 
CONSTI TUI ÇÃO

==0==
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3 ª  fase :  m arcada pelo assistencia lism o .  As pessoas deficientes são 
vistas com o doentes, essa fase é pautada, portanto, pela perspect iva 
m édica. 

4 ª  fase :  m arcada pela visão de direitos hum anos das pessoas com  
deficiência, com o suje itos de dire ito .  Há ênfase na relação da pessoa 
deficiente com  a sociedade e com  o m eio no qual está inser ida. Há um a 
m udança m etodológica, na qual o problem a passa a ser do m eio e das 
dem ais pessoas e não da pessoa deficiente. 

Nosso ordenam ento t ransita da terceira para a quarta fase, ao passo que, na 
seara internacional,  prepondera a quarta fase de proteção. 

A proteção às pessoas com  deficiência no âm bito internacional é recente e 
m arcada pela inexistência de um a proteção efet iva até a Convenção de 2007. 

Existem  alguns diplom as esparsos, ou seja, são resoluções, convenções e 
declarações, porém , nenhuma delas inst ituída com  o poder de conferir  adequado 
t ratam ento à tem át ica. 

Som ente com  a Convenção sobre as Pessoas com  Deficiência de 2007 é que a 
com unidade internacional consolida o atendim ento real e adequado às pessoas 
com  deficiência. 

No âm bito interno, para além  das consequências da internalização da Convenção 
– que será analisada no tópico seguinte –, destaca-se a Const ituição de 1988 
com o um  m arco de t ransição para o regim e dem ocrát ico, que m anteve os direitos 
previstos nas const ituições anteriores e que conferiu t ratam ento m ais am plo e 
detalhado às pessoas com  deficiência, em  grande m edida devido à part icipação 
das associações representat ivas desses grupos vulneráveis. 

Segundo ensinam entos de Flávia Piovesan 2:  

A Carta brasileira de 1988, ao revelar um  perfil em inentem ente social, im põe ao poder 
público o dever de executar polít icas que m inim izem as desigualdades sociais e é neste 
contexto que se inserem  os sete art igos const itucionais at inentes às pessoas com  
deficiência. Esses disposit ivos devem  ser aplicados de m odo a consagrar os princípios da 
dignidade da pessoa hum ana, da igualdade, da cidadania e da democracia. Vale dizer, a 
elaboração legislat iva, a interpretação jurídica e o desenvolvim ento das at ividades 
adm inist rat ivas devem  se pautar por esses princípios, a fim  de alcançar o ideal de um a 
sociedade m ais justa, dem ocrát ica e igualitár ia. 

Verem os adiante esses disposit ivos. Contudo, pondera-se que os direitos 
previstos no Texto Const itucional não têm  sido im plem entados de m odo 
sat isfatór io. A violação aos direitos das pessoas deficientes subsiste 
especialm ente pela falta de concret ização dos direitos const itucionais previstos. 

                                    
2 PI OVESAN, Flávia. Tem as de Dire itos Hum anos .  6º  edição, São Paulo:  Editora Saraiva, 2013, 
p. 429. 
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2 .1  -  Norm a Const ituciona l e  Cláusula  Pét rea  

Antes de avançarm os, é im portante regist rar a discussão em  torno do status da 
Convenção sobre as Pessoas Com  Deficiência em  nosso ordenam ento jurídico e 
as consequências que a internalização t raz. 

O art . 5º , §3º , da CF, determ ina o status const itucional dos t ratados e das 
convenções internacionais de direitos hum anos, aprovados com  quórum  especial 
das em endas const itucionais. 

Desse m odo, se aprovado por 3/ 5 dos votos, em  dois turnos, em  am bas as Casas 
do Congresso Nacional, o t ratado ou a convenção ingressam  em  nosso 
ordenam ento jurídico com  form a de norm a const itucional.  

 

Considerando que os t ratados internacionais podem  ser internalizados com o 
quórum  de em enda const itucional ou com  o quórum  de lei ordinár ia, conform e 
atual posicionam ento do STF:  

• t ratados internacionais de Dire itos Hum anos  aprovados com  quórum  de 

em enda const ituciona l :  possuem  status de em enda const itucional;  

• t ratados internacionais de Dire itos Hum anos  aprovados com  quórum  de 

norm a s infraconst ituciona is :  possuem  status de norm a supralegal, em  

ponto interm ediár io, acim a das leis, abaixo da Const ituição Federal.  

• dem ais t ra tados  internacionais, independentem ente do quórum  de 

aprovação :  possuem  status de norm a infraconst itucional.  

Esse entendim ento a respeito dos t ratados de direitos hum anos conduziu a um a 
sensível alteração na pirâm ide hierárquica do ordenam ento ju r ídico 
brasile iro .   
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A Convenção sobre as Pessoas com  Deficiência e o Protocolo Facultat ivo foram  
aprovados pelo Congresso Nacional com  o quórum  específico. Vejam os o int roito 
do Decreto nº  186/ 2008:  

 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do 
Senado Federal, conform e o disposto no art . 5 º , §  3 º , da Const itu iç ão Federa l  e nos 
term os do art . 48, inciso XXVI I I ,  do Regim ento I nterno, prom ulgo o seguinte 

DECRETO LEGI SLATI VO Nº  1 8 6 , de 2 0 0 8  

Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultat ivo, assinados em  Nova I orque, em  30 de m arço de 2007. 

Desse m odo, a Convenção tem  força de em enda const ituciona l em  n osso 
ordenam ento jur ídico .  Essa inform ação é cent ral para a nossa prova, seja em  
razão da im portância, seja porque é um  dos únicos docum entos internacionais 
que integra o bloco de const itucionalidade3.  Com o verem os, as questões 
exploram  m uito essa tem át ica. Portanto, atenção!  

                                    
3 A atualmente, além da Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultat ivo, assinados em março de 2007, o Tratado I nternacional de Maraqueche, 
que t rata do acesso a obras audiovisuais para cegos, const ituem os t ratados com status de 
emenda const itucional.  

Const ituição Federal e t ratados internacionais de Direitos
Humanos aprovados com o quórum de emenda
• com preende o texto originário e as em endas const itucionais

Tratados I nternacionais de Direitos Humanos aprovados com
quórum de normas infraconst itucionais
• caráter supralegal

Atos normat ivos primários
• buscam validade diretam ente no texto const itucional
• ex. leis ordinárias, leis com plem entares, decretos legislat ivos etc.
• estão com preendidos, dent ro do conjunto de leis infraconst itucionais,
os t ratados internacionais, à exceção dos t ratados de Direitos
Hum anos

Atos normat ivos secundários
• buscam validade nos atos norm at ivos prim ários
• ex. decretos execut ivos, portar ias, inst ruções norm at ivas
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Diante disso, quest iona-se:  as norm as previstas tanto na Co nvenção sobre 
as Pessoas com  Deficiência  com o no respect ivo Protocolo Faculta t ivo são 
cláusulas pét reas?  

Sim , são cláusulas pét reas. Assim  dispõe o art . 60, §4º , IV, da CRFB:  

§ 4º  -  Não será objeto de deliberação a proposta de em enda tendente a abolir :  ( ...)   

I V -  os direitos e garant ias individuais. 

Ao Poder Const ituinte Derivado foi assegurada a possibilidade de alteração do 
Texto Const itucional. Contudo, algum as m atérias não podem  ser objet ivo de 
em enda tendente à  redução ou à  abolição de determ inados di re itos ,  
considerados essenciais ao nosso Estado Dem ocrát ico de Direito. Nesse contexto, 
destacam -se os direitos e as garant ias individuais – direitos humanos 
internam ente posit ivados –, que se revestem  sobe o m anto de cláusulas pét reas. 

Esse disposit ivo const itucional confer iu um a proteção inarredável aos dire itos 
considerados m ínim os para a  dignidade da pessoa hum ana  e representou 
um a evolução gigantesca na proteção dos direitos hum anos no âm bito interno, 
de form a a tornar im possível a dim inuição ou a abolição dos direitos 
fundam entais.  

Desse m odo, considerando que foram  internalizados com o norm as 
const itucionais, são, tam bém, cláusulas pét reas de nosso ordenam ento jurídico. 

Vejam os um a questão sobre o assunto:  

 

( VUNESP/ MPSP/ 2 0 1 5 )  A Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, com seu Protocolo Facultat ivo, assinada em Nova York, em 2007, é o único 
documento internacional de direitos humanos considerado com status de emenda const itucional 
no ordenamento jurídico nacional, pois 

a)  é o único caso em que o Supremo Tribunal Federal j á se pronunciou acerca do status das 
convenções de direitos humanos, encampando a tese de que terão status de emenda 
const itucional se versarem sobre direitos expressamente previstos na Const ituição Federal. 

b)  foi aprovada em cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por dois terços dos votos 
dos respect ivos membros, conforme procedimento previsto no art . 5º , § 3o da Const ituição 
Federal, int roduzido pela Emenda Const itucional no 45/ 04. 

c)  há previsão expressa, constante de disposição da Emenda Const itucional no 45/ 04, que os 
t ratados e convenções de direitos humanos, mesmo que aprovados por quórum de maioria 
simples, possuirão status de emenda const itucional, face ao caráter materialmente const itucional 
de seus conteúdos. 

d)  é o único caso em que o Supremo Tribunal Federal j á se pronunciou favoravelmente à tese de 
que o art . 5o, § 2o, ao prever que direitos e garant ias expressos na Const ituição não excluem  
out ros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, basta para que uma convenção 
internacional sobre direitos humanos seja considerada equivalente à emenda const itucional. 
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e)  foi aprovada em cada Casa do Congresso Nacional, em  dois turnos, por t rês quintos dos votos 
dos respect ivos membros, conforme procedimento previsto no art . 5o, § 3o da Const ituição 
Federal, int roduzido pela Emenda Const itucional no 45/ 04. 

Com entár ios  

Com fundamento no art . 5º , §3º , da CF, a Convenção sobre as Pessoas com Deficiência e o 
Protocolo Facultat ivo foram aprovados pelo Congresso Nacional com  o quórum específico. Logo, 
a alternat iva  E  é a correta e gabarito da questão. 

2 .2  -  Term inologia  

Com um ente adota-se a term inologia “pessoa portadora de deficiência”  para se 
refer ir  àqueles que possuem  algum a lim itação física ou psíquica. É a term inologia 
adotada pela CF. Vejam os alguns exem plos:  

 art .  7º , XXXI :  

Art . 7º  São direitos dos t rabalhadores urbanos e rurais, além  de out ros que visem  à 
m elhoria de sua condição social:  ( .. .)  

XXXI  -  proibição de qualquer discrim inação no tocante a salário e cr itérios de adm issão 
do t rabalhador portador  de deficiência ;  ( . . .) .  

 art .  208, I I I :  

Art . 208. O dever do Estado com a educação será efet ivado m ediante a garant ia de:  
( .. .)  

I I I  -  atendim ento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialm ente na rede regular de ensino;  ( .. .) . 

Contudo, a expressão “por tador de deficiência” não é  a  adequ ada .   

Tal acepção relaciona-se com  o m odelo adotado. Pelo m odelo m édico da 
deficiência entende-se a deficiência com o um a m azela, que exige t ratam ento ou 
cura. Em  razão disso é necessário cr iar m eios para adaptar as pessoas à vida 
social. 

Desse m odo, a atenção da com unidade volta-se para o reconhecim ento e o 
desenvolvim ento de est ratégias para reduzir  os efeitos da deficiência. Os 
deficientes foram  encarados com o objeto de direito. Contudo, em  razão da falta 
de interesse social ou econôm ico em  torno dos deficientes, a m arginalização, a 
pobreza e a discr im inação em  relação a tais grupos aflorou. 

O m odelo m édico da deficiência não se m ost rou adequado e suficiente. Pelo 
cont rár io, a sociedade passou a não dar a devida atenção às pessoas com  
deficiência. 

Vejam os o que nos ensina André de Carvalho Ram os4:  

A adoção deste m odelo gerou falta de atenção às prát icas sociais que justam ente 
agravavam as condições de vida das pessoas com deficiência, gerando pobreza, 
invisibilidade e perpetuação dos estereót ipos das pessoas com deficiência com o 
dest inatárias da caridade pública (e piedade com pungida) , negando- lhes a t itular idade de 

                                    
4 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Dire itos Hum anos ,  1º  edição, São Paulo:  Editora 
Saraiva, versão elet rônica.  
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direitos com o seres hum anos. Além  disso, com o a deficiência era vista como “defeito 
pessoal” , a adoção de um a polít ica pública de inclusão não era necessária. 

Pelo m odelo social (ou de direitos hum anos) , a deficiência é encarada com o a 
existência de barreiras no am biente e nas at itudes das pessoas. Há um a m udança 
de abordagem , com esforço para propiciar aos deficientes o gozo de direitos sem  
discr im inação. 

Segundo o refer ido autor 5:  

Este princípio de ant idiscrim inação acarreta a reflexão sobre a necessidade de polít icas 
públicas para que seja assegurada a igualdade m aterial, consolidando a responsabilidade 
do Estado e da sociedade na elim inação das barreiras à efet iva fruição dos direitos do ser 
hum ano. Assim , não se t rata m ais de exigir  da pessoa com  deficiência que esta se adapte, 
m as sim  de exigir , com base na dignidade hum ana, que a sociedade t rate seus diferentes 
de m odo a assegurar a igualdade m aterial, elim inando as barreiras à sua plena inclusão. 

 

É justam ente essa a abordagem  constante da Convenção, que será objeto de 
estudos adiante. 

 

Nesse contexto, desenvolveu-se o conceito de deficiência at relado às barreiras 
sociais e am bientais que im pedem  o exercício de direito pelas pessoas, das m ais 
var iadas condições físicas e psicológicas. 

Desse m odo, o term o “pessoa com  deficiência”  é, term inologicam ente, m ais 
adequado, em  que pese o conceito anteriorm ente m encionado seja o 
predom inante, inclusive nos docum entos legislados. 

 

                                    
5 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Dire itos Hum anos ,  versão elet rônica. 

MODELO MÉDI CO 
DA DEFI CI ÊNCI A

O deficiente é visto como um doente, objeto de direito, 
que requer cuidados especiais da sociedade

MODELO SOCI AL 
DA DEFI CI ÊNCI A

A deficiência, vista como um problema da sociedade, 
representa um conjunto de barreiras no ambiente e na 

at itude das pessoas.

Pessoa por tadora de deficiência Pessoa deficiente
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2 .3  -  Convenção sobre os Dire itos das Pessoas com  Deficiê ncia  

A Convenção I nternacional sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência e o 
Protocolo Facultat ivo, am bos assinados em  Nova I orque, foram  prom ulgados pelo 
Decreto n° 6.949/ 2009, após aprovação pelo Decreto Legislat ivo no 186/ 2008. 

Devem os destacar, inicialm ente, que na m esm a oportunidade, em  Nova I orque, 
foram  assinados dois docum entos internacionais:  a Convenção sobre as Pessoas 
com  Deficiência e o Protocolo Facultat ivo. A este coube, especificam ente, 
possibilitar a adoção, pelos interessados do m ecanism o, das com unicações 
individuais. 

Sem pre houve um  incôm odo na com unidade internacional em  relação à proteção 
das pessoas com  deficiência, posto que não havia, até 2006, um  diplom a 
específico no âm bito da ONU sobre o tem a, em bora aproxim adam ente 10%  da 
população m undial possua algum a deficiência. 

De acordo com  a dout r ina, essa realidade é conduzida pela invisibilidade e pela 
falta de foco dos Estados e da com unidade internacional em  relação às pessoas 
com  deficiência. Vejam os os ensinam entos de André de Carvalho Ram os6:  

Cabe salientar que a invisibilidade no que tange aos direitos das pessoas com deficiência é 
part icularmente agravada pela separação existente ent re elas e o grupo social majoritár io, 
causada por barreiras físicas e sociais. Mesm o quando há not ícia pública da m arginalização, 
há ainda o senso comum de que tal m arginalização é fruto da condição individual (m odelo 
m édico da deficiência)  e não do contexto social. 

Ou seja, o deficiente é visto com o um  doente. O enfrentam ento da questão se dá 
pela condição da pessoa. Com  a Convenção, o enfrentam ento da pessoa se dá 
por interm édio da sociedade. Desse m odo, passa-se do m odelo m édico da 
deficiência para o m odelo social de deficiência. O problem a da deficiência  não 
está  nos deficientes, m as no t ra tam ento discr im inat ór io e  desigua l que 
a  soc iedade confere a  ta is pessoas.  

A fim  de ilust rar tal pensam ento, vejam os o exem plo7 t razido pelo autor:  

Por exem plo, no caso brasileiro, a inacessibilidade de alguns locais de votação no Brasil teve 
com o resposta a edição de resolução do Tribunal Superior Eleitoral desonerando os eleitores 
com  deficiência de votar (o que, aliás, cont raria o dever de votar, previsto na CF/ 88) , ao 
invés de exigir  a m odificação e acessibilidade total destes locais. 

A Convenção com porta um  extenso rol de direitos, ent re eles os civis, polít icos, 
sociais, econôm icos e culturais, todos voltados para preservar a dignidade das 
pessoas, o pleno gozo dos direitos, a não discr im inação e um  padrão m ínim o de 
vida. 

                                    
6 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Dire itos Hum anos ,  versão elet rônica. 
7 RAMOS, André de Carvalho. Curso de Dire itos Hum anos ,  versão elet rônica. 
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A cada direito previsto na Convenção, há o esforço em  at r ibuir responsabilidades 
aos Estados signatários da Convenção. Essas obrigações devem  ser adotadas, 
segundo explicita a Convenção, na m edida do possível (progressivam ente) , 
segundo as possibilidades do Estado. 

Vejam os cada tópico da convenção. 

Convenção art igo por art igo 

CONVENÇÃO SOBRE OS DI REI TOS DAS PESSOAS COM DEFI CI Ê NCI A 

Preâm bulo   

Os Estados Partes da presente Convenção,  

a)  Relem brando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 
dignidade  e o valor inerentes e os dire itos igua is e ina lien áveis  de todos os m em bros 
da fam ília hum ana como o fundamento da liberdade, da just iça e da paz no mundo, 

proteção especial 
às mulheres com 

deficiência

proteção especial 
às cr ianças com 

deficiência

dissem inação da 
conscient ização

criação de 
inst rumentos de 

acessibilidade

direito à vida

proteção específica 
em situações de 

r isco e de 
emergências 
humanitár ias

reconhecimento 
igual perante a lei acesso à just iça

liberdade e 
segurança da 

pessoa

prevenção cont ra 
tortura ou 

t ratamentos ou 
penas cruéis, 

desumanos ou 
degradantes

prevenção cont ra a 
exploração, a 

violência e o abuso

proteção da 
integridade da 

pessoa

liberdade de 
movimentação e 

nacionalidade

promoção de vida 
independente e 

inclusão na 
comunidade

criação de 
inst rumentos de 

mobilidade pessoal

liberdade de 
expressão e de 

opinião e acesso à 
informação

respeito à 
privacidade

respeito pelo lar e 
pela família direito à saúde

programas de 
habilitação e de 

reabilitação

direito ao t rabalho
direitos a padrão 

de vida e proteção 
social adequados

part icipação na 
vida polít ica e 

pública

part icipação na 
vida cultural e em 
recreação, lazer e 

esporte
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b)  Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Hum anos e 
nos Pactos I nternacionais sobre Direitos Humanos, proclam aram  e concordaram que toda 
pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem dist inção de qualquer 
espécie, 

c)  Reafirm ando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter- relação de 
todos os direitos hum anos e liberdades fundam entais, bem  com o a necessidade de garant ir 
que todas as pessoas com  deficiência os exerçam  plenamente, sem  discr im inação , 

d)  Relem brando o Pacto I nternacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
I nternacional dos Direitos Civis e Polít icos, a Convenção I nternacional sobre a Elim inação 
de Todas as Form as de Discrim inação Racial, a Convenção sobre a Elim inação de todas as 
Form as de Discrim inação cont ra a Mulher, a Convenção cont ra a Tortura e Out ros 
Tratam entos ou Penas Cruéis, Desum anos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos 
da Criança e a Convenção I nternacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Mem bros de suas Fam ílias, 

e)  Reconhecendo que a deficiência  é um conceito em  evolução  e que a deficiên cia  
resulta  da interação ent re pessoas com  deficiência  e as barre iras devidas às 
a t itudes e ao am biente que im pedem  a plena e efet iv a  par t icipação dessas pessoas 
na sociedade em  igua ldade de opor tunidades com  as d em ais pessoas , 

f)  Reconhecendo a importância dos princípios e das diret r izes de polít ica, cont idos no 
Program a de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Norm as sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a prom oção, a form ulação 
e a avaliação de polít icas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência, 

g)  Ressaltando a importância de t razer questões relat ivas à deficiência ao cent ro das 
preocupações da sociedade com o parte integrante das est ratégias relevantes de 
desenvolvim ento sustentável, 

h)  Reconhecendo tam bém  que a discr im inação  cont ra qualquer pessoa, por m ot ivo de 
deficiência ,  configura violação da dignidade e do va lor  inerentes ao ser  h um ano , 

i)  Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j )  Reconhecendo a necessidade de prom over e proteger os direitos hum anos de todas as 
pessoas com  deficiência, inclusive daquelas que requerem m aior apoio, 

k)  Preocupados com  o fato de que, não obstante esses diversos inst rum entos e 
com prom issos, as pessoas com  deficiência cont inuam  a enfrentar  barre iras  cont ra sua 
part icipação com o m embros iguais da sociedade e violações de seus direitos hum anos em 
todas as partes do m undo, 

l)  Reconhecendo a importância da cooperação internaciona l  para m elhorar as condições 
de vida das pessoas com  deficiência em todos os países, part icularm ente naqueles em 
desenvolvim ento, 

m )  Reconhecendo as valiosas cont r ibuições existentes e potenciais das pessoas com  
deficiência ao bem -estar comum e à diversidade de suas com unidades, e que a prom oção 
do pleno exercício, pelas pessoas com  deficiência, de seus direitos hum anos e liberdades 
fundam entais e de sua plena part icipação na sociedade resultará no fortalecim ento de seu 
senso de pertencim ento à sociedade e no significat ivo avanço do desenvolvim ento hum ano, 
social e econôm ico da sociedade, bem  com o na erradicação da pobreza, 

n)  Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonom ia e 
independência  i ndividua is ,  inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 
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o)  Considerando que as pessoas com  deficiência devem  ter a oportunidade de par t icipar  
a t ivam ente das decisões re la t ivas a  program as e pol ít icas ,  inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretam ente, 

p)  Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com  deficiência que estão 
sujeitas a form as múlt iplas ou agravadas de discrim inação por causa de raça, cor, sexo, 
idiom a, religião, opiniões polít icas ou de out ra natureza, or igem  nacional, étnica, nat iva ou 
social, propriedade, nascim ento, idade ou out ra condição, 

q)  Reconhecendo que m ulheres e m eninas com  deficiência  estão freqüentem ente 
expostas a m aiores r iscos ,  tanto no lar com o fora dele, de sofrer violência, lesões ou 
abuso, descaso ou t ratam ento negligente, m aus- t ratos ou exploração, 

r)  Reconhecendo que as cr ianças  com deficiência devem  gozar plenam ente de todos os 
direitos hum anos e liberdades fundam entais em  igualdade de oportunidades com  as out ras 
cr ianças e relem brando as obrigações assum idas com esse fim  pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s)  Ressaltando a necessidade de incorporar a perspect iva de gênero aos esforços para 
prom over o pleno exercício dos direitos hum anos e liberdades fundam entais por parte das 
pessoas com  deficiência, 

t )  Salientando o fato de que a m aior ia  das pessoas com  deficiência vive em  condiçõ es 
de pobreza  e, nesse sent ido, reconhecendo a necessidade crít ica de lidar com o im pacto 
negat ivo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u)  Tendo em m ente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
inst rum entos de direitos hum anos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com  
deficiência, part icularmente durante conflitos arm ados e ocupação est rangeira, 

v)  Reconhecendo a importância da acessibilidade aos m eios físico, social, econôm ico e 
cultural, à saúde, à educação e à inform ação e com unicação, para possibilitar às pessoas 
com  deficiência o pleno gozo de todos os direitos hum anos e liberdades fundam entais, 

w)  Conscientes de que a pessoa tem deveres para com  out ras pessoas e para com a 
com unidade a que pertence e que, portanto, tem  a responsabilidade de esforçar-se para a 
prom oção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta I nternacional dos Direitos 
Hum anos, 

x)  Convencidos de que a fam ília é o núcleo natural e fundam ental da sociedade e tem  o 
direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com  deficiência 
e seus fam iliares devem  receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as 
fam ílias capazes de cont r ibuir para o exercício pleno e eqüitat ivo dos direitos das pessoas 
com  deficiência, 

y)  Convencidos de que um a convenção internacional geral e integral para prom over e 
proteger os direitos e a dignidade das pessoas com  deficiência prestará significat iva 
cont r ibuição para corr igir  as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e 
para prom over sua part icipação na vida econôm ica, social e cultural, em  igualdade de 
oportunidades, tanto nos países em desenvolvim ento como nos desenvolvidos,  

Acordaram  o seguinte:   

 A Convenção adota a term inologia “pessoa deficiente” , m ais adequada 
term inologicam ente. 

 O cent ro da Convenção é o com prom isso com  a dignidade e com  os direitos 
das pessoas com  deficiência, especialm ente com  a igualdade em  sent ido m aterial 
e a não discr im inação. 
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Vejam os o art . 1º :  

Art igo 1 

Propósito  

O propósito  da presente Convenção é prom over, proteger  e asse gurar  o exercício 
pleno e eqüita t ivo de todos os dire itos hum anos e l iberdades fundam enta is por 
todas as pessoas com  deficiência  e prom over o respe ito pela  sua dignidade 
inerente .   

PESSOAS COM DEFI CI ÊNCI A  são aquelas que têm im pedim entos de longo prazo de  
natureza física , m enta l, inte lectua l ou sensor ia l, os qua is, em  interação com  
diversas barre iras, podem  obst ruir  sua par t icipação  plena e efet iva  na sociedade 
em  igualdades de condições com  as dem ais pessoas .  

 

 

O art . 2º , por sua vez, t raz alguns conceitos, cuja leitura é suficiente, vejam os:  

Art igo 2 

Definições  

Para os propósitos da presente Convenção:   

“Com unicação ”  abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a com unicação tát il, 
os caracteres am pliados, os disposit ivos de mult im ídia acessível, assim  com o a linguagem 
sim ples, escrita e oral, os sistem as audit ivos e os m eios de voz digitalizada e os m odos, 
m eios e form atos aumentat ivos e alternat ivos de comunicação, inclusive a tecnologia da 
inform ação e com unicação acessíveis;  

“Língua ”  abrange as línguas faladas e de sinais e out ras form as de com unicação não- falada;   

“Discr im inação por  m ot ivo de deficiência ”  significa qualquer diferenciação, exclusão ou 
rest r ição baseada em  deficiência, com  o propósito ou efeito de im pedir ou im possibilitar o 
reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em  igualdade de oportunidades com as dem ais 
pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundam entais nos âm bitos polít ico, 
econôm ico, social, cultural, civil ou qualquer out ro. Abrange todas as form as de 
discrim inação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

“Adaptação razoável ”  significa as m odificações e os ajustes necessários e adequados que 
não acarretem  ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em  cada caso, a fim  
de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em  igualdade de 
oportunidades com as dem ais pessoas, todos os direitos hum anos e liberdades 
fundam entais;  

PESSOA COM 
DEFI CI ÊNCI A

I mpedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial que, em interação com diversas barreiras, podem obst ruir a 

part icipação plena e efet iva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.
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“Desenho universa l ”  significa a concepção de produtos, am bientes, program as e serviços 
a serem  usados, na maior m edida possível, por todas as pessoas, sem  necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O “desenho universal”  não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

 Princípios Gerais 

 

Leia, na sequência, o art . 3º :  

Art igo 3 

Princípios gerais  

Os pr incípios  da presente Convenção são:  

a)  O respeito pela dignidade  inerente, a autonom ia individual, inclusive a liberdade de 
fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;   

b)  A não- discr im inação ;  

c)  A plena e efet iva part icipação e inclusão  na sociedade;  

d)  O respeito pela diferença e pela  aceitação  das pessoas com deficiência com o parte 
da diversidade hum ana e da hum anidade;  

e)  A igua ldade  de oportunidades;  

f)  A acessibilidade ;  

g)  A igua ld ade ent re o hom em  e a  m ulher ;   

h)  O respeito pelo desenvolvim ento das capacidades das cr ianças com  de ficiência  e 
pelo direito das cr ianças com deficiência de preservar sua ident idade . 

Vejam os, em  seguida, a íntegra do art . 4º :   

Art igo 4 

Obrigações gerais  

1.Os Estados  Partes se com prom etem  a assegurar e prom over  o pleno exercício de todos 
os dire itos hum anos e liberdades fundam entais por todas as pessoas com  deficiência, sem  
qualquer t ipo de discrim inação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados  
Par tes se com prom etem  a :  

a)  Adotar todas as m edidas legisla t ivas, adm inist ra t ivas  e de qualquer out ra natureza, 
necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção;  

b)  Adotar todas as m edidas necessárias, inclusive legislat ivas, para m odificar ou revogar  
le is, regulam entos, costum es e prá t icas vigentes, q ue const ituírem  discr im inação  
cont ra pessoas com deficiência;  

c)  Levar em conta, em todos os program as e polít icas , a proteção e a  prom oção  dos 
direitos hum anos das pessoas com  deficiência;  

• respeito pela dignidade 
• não discrim inação
• part icipação e inclusão na sociedade
• respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiência 
• igualdade de oportunidades
• acessibilidade
• igualdade ent re o homem e a mulher
• desenvolvimento das capacidades das cr ianças com deficiência

PRI NCÍ PI OS GERAI S DA CONVENÇÃO
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d)  Abster- se  de part icipar em qualquer ato ou prá t ica  incom pat íve l  com a presente 
Convenção e assegurar que as autoridades públicas e inst ituições atuem  em  conform idade 
com  a presente Convenção;  

e)  Tom ar todas as m edidas  apropriadas para elim ina r a discr im inação baseada em  
deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou em presa privada;  

f)  Realizar ou prom over a  pesquisa e o desenvolvim ento  de produtos, serviços, 
equipam entos e instalações com  desenho universa l ,  conform e definidos no Art igo 2 da 
presente Convenção, que exijam  o m ínim o possível de adaptação e cujo custo seja o m ínim o 
possível, dest inados a atender às necessidades específicas de pessoas com  deficiência, a 
prom over sua disponibilidade e seu uso e a prom over o desenho universal quando da 
elaboração de norm as e diret r izes;  

g)  Realizar ou prom over a pesquisa e o desenvolvim ento ,  bem  com o a disponibilidade e 
o em prego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da inform ação e com unicação, 
ajudas técnicas para locom oção, disposit ivos e tecnologias assist ivas, adequados a pessoas 
com  deficiência, dando prior idade a tecnologias de custo acessível;  

h)  Propiciar in form ação acessíve l para  as pessoas  com  deficiência a respeito de ajudas 
técnicas para locom oção, disposit ivos e tecnologias assist ivas, incluindo novas tecnologias 
bem  com o out ras formas de assistência, serviços de apoio e instalações;  

i)  Prom over a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente Convenção 
dos profissionais e equipes que t rabalham  com pessoas com  deficiência, de form a a 
m elhorar a prestação de assistência e serviços garant idos por esses direitos.  

2.Em relação aos dire itos econôm icos, socia is e cultura is , cada Estado Parte se 
com prom ete a tom ar m edidas, tanto quanto perm it irem  os recursos disponíveis e, 
quando necessário, no âm bito da cooperação internacional, a fim  de assegurar 
progressivam ente  o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações cont idas 
na presente Convenção que forem im ediatam ente aplicáveis de acordo com o direito 
internacional.  

3.Na elaboração e implem entação de legislação e polít icas para aplicar a presente 
Convenção e em  out ros processos de tomada de decisão relat ivos às pessoas com  
deficiência, os Estados Partes realizarão consultas  est reitas e envolverão a t ivam ente 
pessoas com  deficiência , inclusive cr ianças com deficiência, por interm édio de suas 
organizações representa t ivas .  

4.Nenhum  disposit ivo da presente Convenção afetará qua isquer  disposições m ais 
propícias  à realização dos direitos das pessoas com  deficiência, as quais possam  estar 
cont idas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em  vigor para esse Estado. 
Não haverá nenhum a rest r ição ou derrogação de qualquer dos direitos hum anos e 
liberdades fundam entais reconhecidos ou vigentes em  qualquer Estado Parte da presente 
Convenção, em conform idade com  leis, convenções, regulam entos ou costumes, sob a 
alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os 
reconhece em  m enor grau.  

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem lim itação ou exceção, a todas as 
unidades const itut ivas dos Estados federat ivos.  

 

Dois são os fundam entos da Convenção das Pessoas Portadoras de Deficiência. 
O pr im eiro deles é a igualdade substancial, de form a que é necessário conferir  
um  t ratam ento desigual, m ais favorável às pessoas com  deficiências, a fim  que 
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de tenham  as m esm as condições em  relação ao restante das pessoas. O segundo 
fundam ento reside na não-discr im inação. De nada adiantar ia alcançarm os a 
igualdade em  sent ido m aterial, caso a discr im inação seja perpet rada pela 
sociedade. 

Esses fundam entos constam  do art . 5º :  

Art igo 5 

I gualdade e não-discrim inação  

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei e que 
fazem jus, sem  qualquer discrim inação, a igual proteção e igual benefício da lei.  

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discrim inação baseada na deficiência e garant irão 
às pessoas com  deficiência igual e efet iva proteção legal cont ra a discrim inação por qualquer 
m ot ivo.  

3.A fim  de prom over a igualdade e elim inar a discrim inação, os Estados Partes adotarão 
todas as m edidas apropriadas para garant ir que a adaptação razoável seja oferecida.  

4.Nos termos da presente Convenção, as m edidas específicas que forem  necessárias para 
acelerar ou alcançar a efet iva igualdade das pessoas com deficiência não serão consideradas 
discrim inatórias.  

Logo, para a sua prova lem bre-se:  

 

 

Vim os no art . 3º  que ent re os pr incípios gerais da Convenção está o   especial 
t ratam ento confer ido às m ulheres e às cr ianças, dado o especial grau de 
vulnerabilidade em  que se encont ram . Os arts. 6º  e 7º  da Convenção reportam -
se às m ulheres e cr ianças com  deficiência, conferindo especial t ratam ento a esses 
grupos de deficientes.  

Vejam os os disposit ivos:  

Art igo 6 

Mulheres com  deficiência  

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e m eninas com  deficiência estão suje itas 
a  m últ iplas form as de discr im inação  e, portanto, tom arão m edidas  para assegurar às 
m ulheres e  m eninas com  deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos hum anos 
e liberdades fundam entais.  

2.Os Estados Partes tom arão todas as m edidas apropriadas para assegurar o pleno 
desenvolvim ento, o avanço e o em poderam ento das m ul heres ,  a fim  de garant ir- lhes 

FUNDAMENTOS DA 
DECLARARAÇÃO

igualdade material

não-discrim inação
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o exercício e o gozo dos direitos hum anos e liberdades fundam entais estabelecidos na 
presente Convenção.  

Art igo 7 

Crianças com  deficiência  

1.Os Estados Partes tom arão todas as m edidas necessárias para assegurar às cr ianças com  
deficiência o pleno exercício de todos os direitos hum anos e liberdades fundam entais, em  
igualdade de oportunidades com as dem ais cr ianças.  

2.Em todas as ações relat ivas às cr ianças com deficiência, o super ior  interesse da cr iança 
receberá consideração pr im ordia l .   

3.Os Estados Partes assegurarão que as cr ianças com deficiência tenham  o direito de 
expressar livrem ente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem respeito, 
tenham  a sua opinião devidam ente valorizada de acordo com  sua idade e m aturidade, em 
igualdade de oportunidades com  as dem ais crianças, e recebam atendim ento adequado à 
sua deficiência e idade, para que possam  exercer tal direito. 

 

 

Tendo em  vista que a não-discr im inação é um  dos fundam entos da Convenção 
das Pessoas Portadoras de Deficiência, o art . 9º , arrola diversos inst rum entos 
que podem  ser ut ilizados para a conscient ização da com unidade a respeito do 
tem a. Vejam os o disposit ivo:   

Art igo 8 

Conscient ização  

1.Os Estados Partes se com prom etem  a adotar m edidas im ediatas, efet ivas e apropriadas 
para:   

a)  Conscient izar  toda a  sociedade ,  inclusive as fam ílias, sobre as condições das pessoas 
com  deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 
deficiência;  

b)  Com bater  estereót ipos, preconceitos e prá t icas  nocivas em  relação a pessoas com 
deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em  todas as áreas da vida;   

c)  Prom over a conscient ização sobre as capacidades e cont r ibuiçõe s das pessoas 
com  deficiência . 

2.As m edidas para esse fim  incluem :   

MULHERES
adoção de medidas visando o pleno 

desenvolvimento, avanço e 
empoderamento das mulheres

CRI ANÇAS adoção de medidas tomando como 
prem issa o superior interesse das cr ianças.
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a)  Lançar e dar cont inuidade a efet ivas cam panhas de conscient ização públicas , 
dest inadas a:   

i)   Favorecer at itude recept iva em  relação aos direitos das pessoas com  deficiência;  

ii)  Prom over percepção posit iva e m aior consciência social em  relação às pessoas com 
deficiência;   

iii)  Prom over o reconhecim ento das habilidades, dos m éritos e das capacidades das pessoas 
com  deficiência e de sua cont r ibuição ao local de t rabalho e ao m ercado laboral;   

b)  Fom entar  em  todos os níveis do sistem a educaciona l , incluindo neles todas as 
cr ianças desde tenra idade, um a at itude de respeito para com  os direitos das pessoas com 
deficiência;  

c)  I ncent ivar  todos os órgãos da m ídia  a ret ratar as pessoas com deficiência de m aneira 
com pat ível com  o propósito da presente Convenção;   

d)  Prom over program as de form ação sobre sensibiliza ção  a respeito das pessoas com 
deficiência e sobre os direitos das pessoas com  deficiência.  

Com  o intuito de alcançar a igualdade substancial, especialm ente no que diz 
respeito ao gozo das liberdades, a Convenção disciplina regras de acessibilidade. 

Art igo 9 

Acessibilidade  

1.A fim  de possibilitar às pessoas com  deficiência viver de form a independente e part icipar 
plenam ente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tom arão as m edidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com  deficiência o acesso ,  em  igualdade de 
oportunidades com  as dem ais pessoas, ao m eio f ísico, ao t ranspor te, à  inform ação e 
com unicação, inclusive aos sistem as e tecnologias d a inform ação e com unicação, 
bem  com o a out ros serviços e insta lações aber tos ao  público ou de uso público , 
tanto na zona urbana com o na rural. Essas m edidas, que incluirão a ident ificação e a 
elim inação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, ent re out ros, a:   

a)  Edifícios, rodovias, meios de t ransporte e out ras instalações internas e externas, inclusive 
escolas, residências, instalações médicas e local de t rabalho;   

b)  I nform ações, com unicações e out ros serviços, inclusive serviços elet rônicos e serviços 
de em ergência.  

2.Os Estados Partes tam bém  tom arão m edidas apropriadas para:   

a)  Desenvolver, promulgar e m onitorar a im plem entação de norm as e diret r izes m ínim as 
para a  acessibilidade das insta lações e dos serviço s  abertos ao público ou de uso 
público;  

b)  Assegurar que as ent idades privadas que oferecem  instalações e serviços abertos ao 
público ou de uso público levem  em  consideração todos os aspectos relat ivos à 
acessibilidade para pessoas com deficiência;  

c)  Proporcionar, a todos os atores envolvidos, form ação em  re lação às questões de 
acessibilidade  com  as quais as pessoas com  deficiência se confrontam ;  

d)  Dotar os edifícios e out ras instalações abertas ao público ou de uso público de 
sina lização em  bra ille  e em  form atos de fácil le itu ra  e compreensão;  

e)  Oferecer form as de assistência  hum ana ou anim al e serviços de m ediador es , 
incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para facilitar  o 
acesso aos edifícios e out ras insta lações  abertas ao público ou de uso público;   

f)  Prom over out ras form as apropr iadas de assistência  e  apoio a  pessoas  com 
deficiência, a fim  de assegurar a essas pessoas o acesso a inform ações;  
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g)  Prom over o acesso de pessoas com  deficiência  a  novos sistem as e tecnologias  da 
inform ação e com unicação, inclusive à I nternet ;   

h)  Prom over, desde a  fase in icia l, a  concepção, o dese nvolvim ento, a  produ ção e a 
dissem inação de sistem as e tecnologias de inform açã o e com unicação, a  f im  de 
que esses sistem as e tecnologias se tornem  acessíve is a  custo m ínim o .   

 

 

O art . 10 ressalta o direito à vida das pessoas com  deficiência, nos seguintes 
term os:  

Art igo 10 

Direito à vida  

Os Estados Partes reafirm am  que todo ser humano tem  o inerente dire ito à vida  e tom arão 
todas as m edidas necessárias para assegurar o efet ivo exercício desse direito pelas pessoas 
com  deficiência, em igualdade de oportunidades com as dem ais pessoas.  

Vejam os o art . 11:  

Art igo 11 

Situações de r isco e em ergências hum anitár ias  

Em conform idade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, inclusive do 
direito humanitár io internacional e do direito internacional dos direitos hum anos, os Estados 
Partes tom arão todas as m edidas necessár ias para assegurar  a  proteção e a  
segurança das pessoas com  deficiência que se encont rarem  em  situações de r isco, 
inclusive situações de conflito arm ado, em ergências  hum anitár ias e ocorrência  de 
desast re s natura is .   

 

• Adoção de normas e diret r izes m ínimas para acessibilidade às instalações e 
serviços.

• Formação das pessoas para questões afetas à acessibilidade.
• Promover a sinalização de edifício e instalações públicas com braille e demais 
formatos de fácil leitura e compreensão.

• Criar mecanismos de assistência às pessoas com deficiência.
• Promover o desenvolvimento e acesso a tecnologias que viabilizem o exercício 
dos direitos pelas pessoas portadoras de deficiência.

MEDI DAS DE CONSCI ENTI ZAÇÃO
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Art igo 12 

Reconhecimento igual perante a lei  

1.Os Estados Partes reafirm am  que as pessoas com deficiência têm  o direito de ser 
reconhecidas em  qualquer  lugar  com o pessoas perante  a  le i . 

2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com  deficiência gozam  de capacidade 
lega l em  igua ldade de condições  com as dem ais pessoas em  todos os aspectos da vida.  

3.Os Estados Partes tom arão m edidas apropriadas para prover o acesso de pessoas com 
deficiência ao apoio que necessitarem  no exercício de sua capacidade legal.   

4.Os Estados Partes assegurarão que todas as m edidas relat ivas ao exercício da capacidade 
legal incluam  salvaguardas apropriadas e efet ivas para prevenir abusos, em conform idade 
com  o direito internacional dos direitos hum anos. Essas salvaguardas assegurarão que as 
m edidas relat ivas ao exercício da capacidade legal respeitem  os direitos, a vontade e as 
preferências da pessoa, sejam  isentas de conflito de interesses e de influência indevida, 
sejam  proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo período 
m ais curto possível e sejam  submet idas à revisão regular por um a autoridade ou órgão 
judiciár io com petente, independente e im parcial. As salvaguardas serão proporcionais ao 
grau em  que tais m edidas afetarem  os direitos e interesses da pessoa.   

5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Art igo, tom arão todas as m edidas 
apropriadas e efet ivas para assegurar às pessoas com deficiência o igua l dire ito de 
possuir  ou herdar bens, de cont rolar  as própr ias f i nanças  e de ter igual acesso a 
em prést im os bancários, hipotecas e out ras form as de crédito financeiro, e assegurarão que 
as pessoas com  deficiência não sejam  arbit rar iam ente dest ituídas de seus bens.  

O art . 13 destaca a realização da igualdade m aterial em  relação ao acesso à 
Just iça:  

Art igo 13 

Acesso à just iça  

1.Os Estados Partes assegurarão o efet ivo acesso das pessoas com deficiência à just iça, em 
igualdade de condições com  as dem ais pessoas, inclusive m ediante a provisão de 
adaptações processuais adequadas à idade, a fim  de facilitar o efet ivo papel das pessoas 
com  deficiência com o part icipantes diretos ou indiretos, inclusive com o testem unhas, em 
todos os procedim entos jurídicos, tais com o invest igações e out ras etapas prelim inares.  

2.A fim  de assegurar às pessoas com  deficiência o efet ivo acesso à just iça, os Estados Partes 
prom overão a capacitação apropriada daqueles que t rabalham na área de adm inist ração da 
just iça, inclusive a polícia e os funcionários do sistem a penitenciário.  

Mesm a garant ia está prevista em  relação à liberdade e segurança:  

Art igo 14 

Liberdade e segurança da pessoa  

OS ESTADOS DEVEM 
ASSEGURAR ESPECI AL ATENÇÃO 
ÀS PESSOAS COM DEFI CI ÊNCI A 

EM CASO DE

Conflito 
armado

Emergências 
humanitár ias

Desast res 
naturais
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1.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em igualdade de 
oportunidades com as dem ais pessoas:   

a)  Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa;  e 

b)  Não sejam  privadas ilegal ou arbit rar iam ente de sua liberdade e que toda privação de 
liberdade esteja em  conform idade com  a lei, e que a existência de deficiência não just ifique 
a privação de liberdade.  

2.Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem  privadas de 
liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com as dem ais 
pessoas, façam  jus a garant ias de acordo com o direito internacional dos direitos hum anos 
e sejam  t ratadas em conform idade com  os objet ivos e princípios da presente Convenção, 
inclusive mediante a provisão de adaptação razoável. 

Veda-se tam bém  a subm issão das pessoas com  deficiência à tortura, t ratam entos 
ou penas cruéis, desum anas ou degradantes. Em  decorrência, não se perm ite a 
ut ilização de tais pessoas para fins de experim entos m édicos ou cient íficos sem  
livre consent im ento .  

Art igo 15 

Prevenção cont ra tortura ou t ratamentos ou penas cruéis, desum anos ou degradantes  

1.Nenhum a  pessoa será subm et ida à tor tura  ou a  t ra tam entos ou penas cr uéis, 
desum anos ou degradantes .  Em especial, nenhum a pessoa deverá ser sujeita a 
experim entos m édicos ou cient íficos sem seu livre consent im ento.  

2.Os Estados Partes tom arão todas as m edidas efet ivas de natureza legislat iva, 
adm inist rat iva, judicial ou out ra para evitar que pessoas com  deficiência, do m esm o m odo 
que as dem ais pessoas, sejam subm et idas à tortura ou a t ratamentos ou penas cruéis, 
desum anos ou degradantes.  

Vejam os, ainda, o art . 16:  

Art igo 16 

Prevenção cont ra a exploração, a violência e o abuso  

1.Os Estados Partes tom arão todas as m edidas apropriadas de natureza legislat iva, 
adm inist rat iva, social, educacional e out ras para proteger  as pessoas com  deficiência , 
tanto dent ro com o fora  do lar , cont ra  todas as form as de exploração, violência  e 
abuso, inclu indo aspectos re lacionados a  gênero .  

2.Os Estados Partes tam bém tom arão todas as m edidas apropr iadas para prevenir  
todas as form as de exploração, violência  e abuso ,  assegurando, ent re out ras coisas, 
form as apropriadas de atendim ento e apoio que levem em  conta o gênero e a idade das 
pessoas com  deficiência e de seus fam iliares e atendentes, inclusive m ediante a provisão 
de inform ação e educação sobre a m aneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de 
exploração, violência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção 
levem  em  conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas.  

3.A fim  de prevenir a ocorrência de quaisquer form as de exploração, violência e abuso, os 
Estados Partes assegurarão que todos os program as e insta l ações dest inados a 
a tender  pessoas com  deficiência  sejam  efet ivam ente m onitorados por autoridades 
independentes.  

4.Os Estados Partes tom arão todas as m edidas apropriadas para prom over a recuperação 
física , cognit iva  e psicológica, inclusive m ediante  a  pro visão de serviços de 
proteção, a  reabilitação e a  re inserção socia l de p essoas com  deficiência que forem  
vít im as de qua lquer  form a de exploração, violência  ou abuso .  Tais recuperação e 
reinserção ocorrerão em  am bientes que promovam a saúde, o bem -estar, o auto- respeito, 
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a dignidade e a autonom ia da pessoa e levem  em  consideração as necessidades de gênero 
e idade.  

5.Os Estados Partes adotarão leis e polít icas efet ivas , inclusive legislação e polít icas 
voltadas para mulheres e cr ianças, a fim  de assegurar qu e os casos de exploração, 
violência  e abuso cont ra  pessoas com  deficiência se jam  ident if icados, invest igados 
e, caso necessár io, ju lgados .  

O art . 17 t rata da proteção à integr idade física e m ental das pessoas com  
deficiência. 

Art igo 17 

Proteção da integridade da pessoa  

Toda pessoa com  deficiência tem o direito a que sua in tegr idade física  e m enta l se ja 
respeitada ,  em  igualdade de condições com as dem ais pessoas. 

O art . 18 ressalta dois direitos fundam entais, que devem  ser assegurados em  
igualdade de condições aos deficientes.  

Art igo 18 

Liberdade de m ovim entação e nacionalidade  

1.Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com  deficiência à liberdade de 
m ovim entação , à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em  igualdade de 
oportunidades com as dem ais pessoas, inclusive assegurando que as pessoas com 
deficiência:  

a)  Tenham o direito de adquir ir  naciona lidade e m udar  de nacionalidade e não sejam  
privadas arbit rar iam ente de sua nacionalidade em  razão de sua deficiência. 

b)  Não  sejam  pr ivadas ,  por causa de sua deficiência, da com petência de obter , possuir  
e  ut ilizar  docum ento com provante de sua naciona lida de  ou out ro docum ento de 
ident idade, ou de recorrer a processos relevantes, tais com o procedim entos relat ivos à 
im igração, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de 
m ovim entação. 

c)  Tenham  liberdade de sa ir  de qua lquer  país ,  inclusive do seu;  e 

d)  Não  sejam  pr ivadas ,  arbit rar iam ente ou por causa de sua deficiência, do dire ito de 
ent rar  no própr io país .   

2.As cr ianças com  deficiência serão regist radas im ediatam ente após o nascim ento e terão, 
desde o nascim ento, o direito a um nom e, o direito de adquir ir  nacionalidade e, tanto quanto 
possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles.  

Além  de ressaltar a im portância de se assegurar às pessoas com  deficiência a 
independência  e inclusão na com unidade ,  o art . 19 at r ibui a responsabilidade 
ao Estado de cr iar m ecanism os e inst rum ento que viabilizem  a part icipação do 
deficiente na com unidade. 

Art igo 19 

Vida independente e inclusão na com unidade  

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igua l dire ito  de todas as pessoas com  
deficiência de viver  na com unidade ,  com  a m esm a liberdade de escolha que as dem ais 
pessoas, e tom arão m edidas efet ivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiência 
o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e part icipação na com unidade, inclusive 
assegurando que:  
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a)  As pessoas com  deficiência possam  escolher  seu local  de residência e onde e com  quem 
m orar, em  igualdade de oportunidades com  as dem ais pessoas, e que não sejam obrigadas 
a viver em determ inado t ipo de moradia;  

b)  As pessoas com  deficiência tenham  acesso a  um a var iedade de serviços de apoio 
em  dom icílio ou em  inst ituições residenciais ou a out ros serviços com unitár ios de apoio, 
inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem  necessários com o apoio para que as 
pessoas com  deficiência vivam  e sejam  incluídas na comunidade e para evitar que fiquem  
isoladas ou segregadas da comunidade;   

c)  Os serviços e insta lações da com unidade para a  populaç ão em  gera l este jam  
disponíveis às pessoas com  deficiência ,  em  igualdade de oportunidades, e atendam  às 
suas necessidades.  

Art igo 20 

Mobilidade pessoal  

Os Estados Partes tom arão m edidas efet ivas para assegurar às pessoas com deficiência sua 
m obilidade pessoal  com  a m áxim a independência  possíve l :  

a)  Facilitando a m obilidade pessoal das pessoas com  deficiência, na form a e no m om ento 
em  que elas quiserem , e a custo acessível;  

b)  Facilitando às pessoas com  deficiência o acesso a tecnologias assist ivas, disposit ivos e 
ajudas técnicas de qualidade, e form as de assistência humana ou anim al e de mediadores, 
inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível;  

c)  Propiciando às pessoas com  deficiência e ao pessoal especializado um a capacitação em 
técnicas de m obilidade;   

d)  I ncent ivando ent idades que produzem ajudas técnicas de m obilidade, disposit ivos e 
tecnologias assist ivas a levarem  em  conta todos os aspectos relat ivos à m obilidade de 
pessoas com  deficiência.  

 

 

No exercício da liberdade de expressão e de opinião e acesso à inform ação, 
com pete aos Estados Partes adotar m edidas a fim  de receber e com part ilhar 
inform ações com  a com unidade deficiente, por interm édio de inst rum entos 
adequados, em  form atos acessíveis e com  a ut ilização de linguagens com o o 
braile e a Libra. Além  de fornecer e adotar esses inst rum entos, com pete ao 
Estado incent ivar o uso de tais inform ações na com unidade. 

Art igo 21 

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à inform ação  

• Acesso a tecnologias
• Ajudas técnicas
• Assistência humana ou animal e de mediadores
• Capacitação pessoal em técnias de mobilidade

MOBI LI DADE PESSOAL - I NSTRUMENTOS A SEREM ADOTADOS PELOS 
ESTADOS
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Os Estados Partes tomarão todas as m edidas apropriadas para assegurar que as pessoas 
com  deficiência possam  exercer seu dire ito à  liberdade de expressão e opinião , 
inclusive à liberdade de buscar, receber e com part ilhar inform ações e idéias, em  igualdade 
de oportunidades com as dem ais pessoas e por interm édio de todas as form as de 
com unicação de sua escolha, conform e o disposto no Art igo 2 da presente Convenção, ent re 
as quais:  

a)  Fornecer ,  prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, todas as 
in form ações  dest inadas ao público em  geral, em  form atos acessíve is  e tecnologias 
apropriadas aos diferentes t ipos de deficiência;  

b)  Aceitar  e  facilitar ,  em  t râm ites oficiais, o uso de línguas de sina is, bra ille , 
com unicação aum entat iva  e a lternat iva , e de todos os dem ais m eios, m odos e form atos 
acessíveis de com unicação, à escolha das pessoas com deficiência;  

c)  Urgir  as ent idades pr ivadas  que oferecem  serviços ao público em  geral, inclusive por 
m eio da I nternet , a fornecer inform ações e serviços em  form atos acessíveis, que possam 
ser usados por pessoas com deficiência;  

d)  I ncent ivar  a  m ídia , inclusive os provedores de inform ação pela I nternet , a tornar seus 
serviços acessíveis a pessoas com  deficiência;   

e)  Reconhecer  e prom over o uso de línguas de sina is .   

Os arts. 22 e 23 t ratam  do respeito à privacidade e pelo lar e fam ília. A leitura 
dos disposit ivos é suficiente:  

Art igo 22 

Respeito à privacidade  

1.Nenhum a  pessoa com  deficiência, qualquer que seja seu local de residência ou t ipo de 
m oradia, estará suje ita  a  inter ferência  arbit rár ia  ou ilega l em  sua pr i vacidade, 
fam ília , lar , correspondência  ou out ros t ipos de co m unicação ,  nem a ataques ilícitos 
à sua honra e reputação. As pessoas com  deficiência têm  o direito à proteção da lei cont ra 
tais interferências ou ataques.  

2.Os Estados Partes protegerão a pr ivacidade dos dados pessoais e dados  re la t ivos 
à  saúde e à  reabilitação de pessoas com  deficiência ,  em  igualdade de condições com  
as dem ais pessoas.  

Art igo 23 

Respeito pelo lar e pela fam ília  

1.Os Estados Partes tom arão m edidas efet ivas e apropriadas para elim inar  a 
discr im inação cont ra  pessoas com  deficiência ,  em  todos os aspectos relat ivos a 
casam ento ,  fam ília , paternidade  e re lacionam entos , em  igualdade de condições com 
as dem ais pessoas, de m odo a assegurar que:   

a)  Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em  idade de cont rair m at r im ônio, 
de casar-se e estabelecer fam ília, com  base no livre e pleno consent imento dos 
pretendentes;  

b)  Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir livre e 
responsavelm ente sobre o núm ero de filhos e o espaçamento ent re esses filhos e de ter 
acesso a inform ações adequadas à idade e a educação em  m atéria de reprodução e de 
planejam ento fam iliar, bem  com o os m eios necessários para exercer esses direitos. 

c)  As pessoas com deficiência, inclusive cr ianças, conservem  sua fert ilidade, em igualdade 
de condições com as dem ais pessoas.  

2.Os Estados Partes assegurarão os dire itos e responsabilidades das pessoas com  
deficiência, re la t ivos à  guarda, custódia , cura te la  e adoção de cr ianças ou 
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inst itu ições sem elhantes , caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em todos 
os casos, prevalecerá o superior interesse da cr iança. Os Estados Partes prestarão a devida 
assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas possam  exercer suas 
responsabilidades na cr iação dos filhos.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as cr ianças com  deficiência terão igua is dire itos em  
re lação à vida fam ilia r . Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, 
abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes 
fornecerão prontam ente inform ações abrangentes sobre serviços e apoios a cr ianças com 
deficiência e suas famílias.  

4.Os Estados Partes assegurarão que um a criança nã o será separada de seus pa is 
cont ra  a  vontade destes, exceto quando autor idades com petentes, suje itas a  
cont role jur isdiciona l, determ inarem , em  conform ida de com  as le is e 
procedim entos aplicáveis ,  que a separação é necessária, no superior interesse da 
cr iança. Em nenhum  caso, um a criança será separada dos pais sob alegação de deficiência 
da cr iança ou de um  ou am bos os pais.  

5.Os Estados Partes, no caso em  que a fam ília  im edia ta  de um a cr iança com  deficiência  
não  tenha condições de cuidar  da cr iança , farão todo esforço para que cuidados 
alternat ivos sejam oferecidos por out ros parentes e, se isso não for possível, dent ro de 
am biente fam iliar, na com unidade.  

Em  relação à educação, prevê o art . 24 a obr igatoriedade de os Estados adotares 
um  sistem a nacional inclusivo, sem  discrim inações, em  igualdade de condições. 
Nota-se, nesse contexto, que o Estado deve incitar as pessoas com  deficiência a 
fim  de que elas possam  desenvolver suas capacidades, dignidade e autoest im a.  

Art igo 24 

Educação  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com  deficiência à educação. Para 
efet ivar esse direito sem discrim inação e com base na igualdade de oportunidades, os 
Estados Partes assegurarão sistem a educaciona l inclusivo  em  todos os níveis, bem  com o 
o aprendizado ao longo de toda a vida, com  os seguintes objet ivos :   

a)  O pleno desenvolvim ento do potencial hum ano e do senso de dignidade e auto-est im a, 
além  do fortalecim ento do respeito pelos direitos hum anos, pelas liberdades fundam entais 
e pela diversidade humana;  

b)  O m áxim o desenvolvim ento possível da personalidade e dos talentos e da cr iat iv idade 
das pessoas com deficiência, assim  com o de suas habilidades físicas e intelectuais;  

c)  A part icipação efet iva das pessoas com deficiência em  um a sociedade livre.  

2.Para a realização desse direito, os Estados Par tes assegurarão  que:   

a)  As pessoas com deficiência não  sejam  excluídas do sistem a educacional geral sob 
alegação de deficiência e que as cr ianças com deficiência não sejam excluídas do ensino 
prim ário gratuito e com pulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;  

b)  As pessoas com  deficiência possam  ter acesso ao ensino prim ário inclusivo, de qualidade 
e gratuito, e ao ensino secundário, em  igualdade de condições com  as dem ais pessoas na 
com unidade em  que vivem ;  

c)  Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam  providenciadas;  

d)  As pessoas com  deficiência recebam  o apoio necessário, no âm bito do sistem a 
educacional geral, com vistas a facilitar sua efet iva educação;  
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e)  Medidas de apoio individualizadas e efet ivas sejam adotadas em am bientes que 
m axim izem o desenvolvim ento acadêm ico e social, de acordo com  a m eta de inclusão 
plena.  

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com  deficiência a possibilidade de adquir ir  as 
com petências prát icas e sociais necessárias de m odo a facilitar às pessoas com  deficiência 
sua plena e igua l par t icipação no sistem a de ensino e n a vida em  com unidade .  Para 
tanto, os Estados Partes tom arão m edidas apropriadas, incluindo:   

a)  Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternat iva, m odos, m eios e form atos de 
com unicação aum entat iva e alternat iva, e habilidades de orientação e m obilidade, além  de 
facilitação do apoio e aconselham ento de pares;  

b)  Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da ident idade lingüíst ica da 
com unidade surda;  

c)  Garant ia de que a educação de pessoas, em  part icular cr ianças cegas, surdocegas e 
surdas, seja m inist rada nas línguas e nos m odos e m eios de com unicação m ais adequados 
ao indivíduo e em am bientes que favoreçam ao m áxim o seu desenvolvim ento acadêm ico e 
social.  

4.A fim  de cont r ibuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tom arão m edidas 
apropr iadas para em pregar  professores ,  inclusive professores com deficiência, 
habilitados para o ensino da língua de sinais e/ ou do braille, e para capacitar profissionais 
e equipes atuantes em  todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a 
conscient ização da deficiência e a ut ilização de m odos, m eios e form atos apropriados de 
com unicação aum entat iva e alternat iva, e técnicas e m ateriais pedagógicos, com o apoios 
para pessoas com deficiência.  

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com  deficiência possam  ter acesso ao 
ensino super ior  em  gera l, t re inam ento prof issiona l de acordo com  sua vocação, 
edu cação para adultos e form ação cont inuada , sem discrim inação e em  igualdade de 
condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis 
para pessoas com deficiência. 

Art igo 25 

Saúde  

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com  deficiência têm  o dire ito de gozar  do 
estado de saúde m ais e levado possíve l , sem  discrim inação baseada na deficiência. Os 
Estados Partes tom arão todas as m edidas apropriadas para assegurar às pessoas com  
deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, que levarão 
em  conta as especificidades de gênero. Em  especial, os Estados Partes:  

a)  Oferecerão às pessoas com deficiência program as e a tenção à  saúde gra tuitos ou a 
custos acessíve is da m esm a variedade, qualidade e padrão que são oferecidos às dem ais 
pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodut iva e de programas de saúde pública 
dest inados à população em  geral;  

b)  Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com  deficiência  ne cessitam  
especif icam ente por causa de  sua deficiência ,  inclusive diagnóst ico e intervenção 
precoces, bem  com o serviços projetados para reduzir ao m áxim o e prevenir deficiências 
adicionais, inclusive ent re cr ianças e idosos;  

c)  Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com  deficiência, o m ais próxim o possível 
de suas com unidades, inclusive na zona rural;  

d)  Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem  às pessoas com  deficiência a m esm a 
qualidade de serviços dispensada às dem ais pessoas  e, pr incipalm ente, que obtenham 
o consent im ento livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse 
fim , os Estados Partes realizarão at ividades de form ação e definirão regras ét icas para os 
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setores de saúde público e privado, de m odo a conscient izar os profissionais de saúde acerca 
dos direitos hum anos, da dignidade, autonom ia e das necessidades das pessoas com 
deficiência;  

e)  Proibirão a  discr im inação cont ra  pessoas com  deficiência  na p rovisão de seguro 
de saúde e seguro de vida ,  caso tais seguros sejam  perm it idos pela legislação nacional, 
os quais deverão ser providos de maneira razoável e justa;   

f)  Prevenirão que se negue, de m aneira discrim inatória, os serviços de saúde ou de atenção 
à saúde ou a adm inist ração de alim entos sólidos ou líquidos por m ot ivo de deficiência.  

Ainda no que diz respeito à saúde, o art . 26 prevê a adoção de m edidas com  o 
objet ivo de confer ir  plena autonom ia e capacidade física, m ental, social e 
profissional aos deficientes, com  a form ação de profissionais e desenvolvim ento 
de tecnologias. 

Art igo 26 

Habilitação e reabilitação  

1.Os Estados Partes tom arão m edidas efet ivas e apropriadas, inclusive m ediante apoio dos 
pares, para possibilitar que as pessoas com  deficiência conquistem  e conservem  o 
m áxim o de autonom ia e plena capacidade física , m ent a l, socia l e  pr of issiona l , bem 
com o plena inclusão e part icipação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados 
Partes organizarão, fortalecerão e am pliarão serviços e program as com pletos de habilitação 
e reabilitação, part icularm ente nas áreas de saúde, em prego, educação e serviços sociais, 
de m odo que esses serviços e program as:   

a)  Com ecem  no estágio m ais precoce possível e sejam  baseados em avaliação 
m ult idisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa;  

b)  Apoiem a part icipação e a inclusão na com unidade e em todos os aspectos da vida social, 
sejam  oferecidos voluntariam ente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o m ais 
próxim o possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.  

2.Os Estados Partes prom overão o desenvolvim ento da capaci tação in icia l e 
cont inuada de prof issiona is  e de equipes que atuam  nos serviços de habilitação e 
reabilitação.  

3.Os Estados Partes prom overão a disponibilidade, o conhecim ento e o uso de disposit ivos 
e tecnologias assist ivas, projetados para pessoas com  d eficiência  e relacionados 
com  a habilitação e a reabilitação. 

Em  relação ao direito do t rabalho, a Convenção prevê um a sér ie de direitos e 
prerrogat ivas a serem  im plem entadas pelo Estado a fim  de garant ir  o acesso ao 
em prego, m anutenção e livre de quaisquer discrim inações. 

Art igo 27 

Trabalho e em prego  

1.Os Estados Partes reconhecem  o dire ito das pessoas com  deficiência  ao  t raba lho, 
em  igua ldade de oportunidades com  as dem ais pessoas . Esse direito abrange o direito 
à oportunidade de se manter com  um  t rabalho de sua livre escolha ou aceitação no m ercado 
laboral, em  am biente de t rabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e prom overão a realização do direito ao 
t rabalho, inclusive daqueles que t iverem  adquir ido um a deficiência no em prego, adotando 
m edidas apropriadas, incluídas na legislação, com  o fim  de, ent re out ros:   

a)  Proibir  a  discr im inação  baseada na deficiência com  respeito a todas as questões 
relacionadas com  as form as de emprego, inclusive condições de recrutam ento, cont ratação 
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e adm issão, perm anência no em prego, ascensão profissional e condições seguras e salubres 
de t rabalho;  

b)  Proteger  os dire itos das pessoas com  deficiência ,  em  condições de igualdade com  
as dem ais pessoas, às condições justas e favoráveis de t rabalho, incluindo iguais 
oportunidades e igual rem uneração por t rabalho de igual valor, condições seguras e salubres 
de t rabalho, além de reparação de injust iças e proteção cont ra o assédio no t rabalho;  

c)  Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer  seus dire itos t raba lhistas 
e sindica is ,  em  condições de igualdade com as dem ais pessoas;  

d)  Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efet ivo a  program as de or ientação 
técnica e prof issiona l e  a  serviços de colocação  no t raba lho e de t re inam ento 
prof issiona l e  cont inuado ;  

e)  Prom over oportunidades de em prego e ascensão prof issiona l  para pessoas com 
deficiência no m ercado de t rabalho, bem com o assistência na procura, obtenção e 
m anutenção do em prego e no retorno ao emprego;  

f)  Prom over oportunidades de t raba lho autônom o, em pree ndedor ism o, 
desenvolvim ento  de cooperat ivas e estabelecim ento de negócio próprio;  

g)  Em pregar  pessoas com  deficiência  no setor  público ;  

h)  Prom over o em prego de pessoas com  deficiência  no se tor pr ivado ,  m ediante 
polít icas e m edidas apropriadas, que poderão incluir program as de ação afirm at iva, 
incent ivos e out ras m edidas;  

i)  Assegurar  que adaptações razoáveis  sejam  feitas para pessoas com deficiência no 
local de t rabalho;  

j )  Prom over a aquisição de experiência de t rabalho por pessoas com  deficiência no m ercado 
aberto de t rabalho;  

k)  Prom over reabilitação prof issiona l, m anutenção do em prego e program as de 
retorno ao t raba lho para pessoas com  deficiência .   

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com  deficiência não serão m ant idas em  
escravidão ou servidão e que serão protegidas, em  igualdade de condições com as dem ais 
pessoas, cont ra o t rabalho forçado ou com pulsório. 

Ainda, no que diz respeito aos direitos sociais, vejam os o disposit ivo seguinte:  

Art igo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com  deficiência a um  padrão 
adequado de vida  para si e para suas famílias, inclusive alim entação ,  vestuár io  e 
m oradia adequados , bem  com o à m elhor ia  cont ínua de suas condições de vida ,  e 
tom arão as providências necessárias para salvaguardar e prom over a realização desse 
direito sem  discrim inação baseada na deficiência.  

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com  deficiência à proteção social e 
ao exercício desse direito sem discrim inação baseada na deficiência, e tom arão as m edidas 
apropriadas para salvaguardar e prom over a realização desse direito, tais com o:   

a)  Assegurar igual acesso de pessoas com  deficiência a serviços de saneam ento básico  
e assegurar o acesso aos serviços, disposit ivos e out ros atendim entos apropriados para as 
necessidades relacionadas com a deficiência;  

b)  Assegurar o acesso de pessoas com  deficiência, part icularm ente m ulheres, cr ianças e 
idosos com  deficiência, a program as de proteção socia l e  de redução da pobrez a ;  
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c)  Assegurar o acesso de pessoas com  deficiência e suas fam ílias em situação de pobreza à 
assistência do Estado em  relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 
t reinam ento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;  

d)  Assegurar o acesso de pessoas com  deficiência a program as habitaciona is públicos ;   

e)  Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a program as e benefícios de 
aposentador ia .   

 

 
Art igo 29 

Part icipação na vida polít ica e pública  

Os Estados Partes garant irão às pessoas com deficiência direitos polít icos e oportunidade 
de exercê- los em  condições de igualdade com as dem ais pessoas, e deverão:  

a)  Assegurar que as pessoas com  deficiência possam  part i cipar efet iva  e plenam ente na 
vida polít ica  e pública ,  em  igualdade de oportunidades com as dem ais pessoas, 
diretam ente ou por m eio de representantes livrem ente escolhidos, incluindo o direito e a 
oportunidade de votarem  e serem  votadas, mediante, ent re out ros:   

i)  Garant ia de que os procedim entos, insta lações e m ater ia is e equipam ent os para 
votação serão apropr iados , acessíveis e de fácil com preensão e uso;  

ii)  Proteção do dire ito das pessoas com  deficiência  ao voto secreto  em  eleições e 
plebiscitos, sem  int im idação, e a candidatar-se nas eleições, efet ivam ente ocupar cargos 
elet ivos e desem penhar quaisquer funções públicas em  todos os níveis de governo, usando 
novas tecnologias assist ivas, quando apropriado;  

iii)  Garant ia da livre expressão de vontade das pessoas com  deficiência  com o eleitores 
e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, perm issão para que elas sejam 
auxiliadas na votação por um a pessoa de sua escolha;  

b)  Prom over  at ivam ente um am biente em  que as pessoas com  deficiência possam  
par t i cipar  efet iva  e plenam ente  na condução das questões públicas, sem  discrim inação 
e em  igualdade de oportunidades com  as demais pessoas, e encorajar sua part icipação nas 
questões públicas, m ediante:   

i)  Part icipação em  organizações não-governamentais relacionadas com  a vida pública e 
polít ica do país, bem  com o em  at ividades e adm inist ração de part idos polít icos;   

ii)  Form ação de organizações para representar  pessoas c om  deficiência  em  níveis 
internacional, regional, nacional e local, bem com o a filiação de pessoas com deficiência a 
tais organizações.  

• part icipar efet iva e plenamente na vida polít ica e pública
• procedimentos, instalações e materiais e equipamentos para votação
serão apropriados

• proteção do direito ao voto, sem pressões e int im idações
• perm it ir a livre expressão de vontade part idipação polít ica
• formação de organizações para representar pessoas com deficiência

DI REI TOS POLÍ TI COS
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Ainda quanto aos direitos sociais e culturais, prevê a Convenção:   

Art igo 30 

Part icipação na vida cultural e em  recreação, lazer e esporte  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com  deficiência de part icipar  na  
vida cultura l, em  igua ldade de opor tunidades com  as  dem ais pessoas , e tom arão 
todas as m edidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam :   

a)  Ter acesso a  bens cultura is  em  form atos acessíveis;  

b)  Ter acesso a  program as de te levi são, cinem a, teat ro e out ras at ividades 
cultura is ,  em  form atos acessíveis;  e 

c)  Ter acesso a  loca is que ofereçam  serviços ou eventos cu ltura is ,  tais com o teat ros, 
m useus, cinem as, bibliotecas e serviços turíst icos, bem com o, tanto quanto possível, ter 
acesso a monum entos e locais de im portância cultural nacional.  

2.Os Estados Partes tom arão m edidas apropriadas para que as pessoas com deficiência 
tenham a oportunidade de desenvolver  e ut ilizar  seu potencia l cr ia t ivo ,  art íst ico e 
intelectual, não som ente em  benefício próprio, m as também  para o enriquecim ento da 
sociedade.  

3.Os Estados Partes deverão tom ar todas as providências, em  conform idade com  o direito 
internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual não const itua barreira excessiva ou discrim inatória ao acesso de pessoas com  
deficiência a bens culturais.  

4.As pessoas com  deficiência farão jus, em  igualdade de oportunidades com  as dem ais 
pessoas, a que sua ident idade cultura l e  lingüíst ica  específ ica  seja reconhecida e 
apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5.Para que as pessoas com  deficiência part icipem , em  igualdade de oportunidades com as 
dem ais pessoas, de at ividades recreat ivas, espor t ivas e de lazer ,  os Estados Partes 
tom arão m edidas apropriadas para:   

a)  I ncent ivar e prom over a m aior part icipação possível das pessoas com  deficiência nas 
at ividades esport ivas com uns em  todos os níveis;  

b)  Assegurar que as pessoas com  deficiência tenham  a oportunidade de organizar, 
desenvolver e part icipar em at ividades esport ivas e recreat ivas específicas às deficiências 
e, para tanto, incent ivar a provisão de inst rução, t reinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as dem ais pessoas;  

c)  Assegurar que as pessoas com  deficiência tenham  acesso a locais de eventos esport ivos, 
recreat ivos e turíst icos;  

d)  Assegurar que as cr ianças com  deficiência possam , em  igualdade de condições com  as 
dem ais cr ianças, part icipar de jogos e at ividades recreat ivas, esport ivas e de lazer, inclusive 
no sistem a escolar;  

e)  Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados por 
pessoas ou ent idades envolvidas na organização de at ividades recreat ivas, turíst icas, 
esport ivas e de lazer.  

Com  isso finalizam os os disposit ivos da Convenção que reportam -se aos direitos 
assegurados às pessoas com  deficiência, nos disposit ivos que se seguem  verem os 
diversas regras. Dent re elas, possuem  m aior relevância para a nossa prova as 
regras pert inentes ao cont role para a im plem entação do extenso rol de direitos 
até então estudados. 
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Nesse contexto o art . 31 t rata da im portância de os Estados m anterem  bancos 
esta t íst icos  com  inform ações em  relação as pessoas portadoras de necessidades 
especiais. 

Art igo 31 

Estat íst icas e coleta de dados  

1.Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estat íst icos e de pesquisas, para 
que possam form ular e im plem entar polít icas dest inadas a por em prát ica a presente 
Convenção. O processo de coleta e m anutenção de tais dados deverá:   

a)  Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relat ivas à proteção 
de dados, a fim  de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das pessoas 
com  deficiência;   

b)  Observar as norm as internacionalm ente aceitas para proteger os direitos hum anos, as 
liberdades fundam entais e os princípios ét icos na coleta de dados e ut ilização de 
estat íst icas.  

2.As informações coletadas de acordo com  o disposto neste Art igo serão desagregadas, de 
m aneira apropriada, e ut ilizadas para avaliar o cumprim ento, por parte dos Estados Partes, 
de suas obrigações na presente Convenção e para ident ificar e enfrentar as barreiras com 
as quais as pessoas com  deficiência se deparam  no exercício de seus direitos.  

3.Os Estados Partes assum irão responsabilidade pela dissem inação das referidas 
estat íst icas e assegurarão que elas sejam  acessíveis às pessoas com  deficiência e a out ros.  

No que diz respeito à cooperação internacional, vejam os o esquema seguinte que 
destaca as principais prát icas que devem  ser adotadas pela com unidade 
internacional na proteção dos direitos das pessoas com  deficiência. 

 
Art igo 32 

Cooperação internacional  

1.Os Estados Partes reconhecem a im portância da cooperação internacional  e de sua 
prom oção, em  apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos objet ivos 
da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão m edidas apropriadas e efet ivas ent re 
os Estados e, de m aneira adequada, em parceria com organizações internacionais e 
regionais relevantes e com  a sociedade civil e, em  part icular, com organizações de pessoas 
com  deficiência. Estas m edidas poderão incluir , ent re out ras:   

a)  Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os program as internacionais de 
desenvolvim ento, sejam  inclusivos e acessíveis para pessoas com deficiência;  

b)  Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por m eio do intercâmbio e com part ilham ento 
de inform ações, experiências, program as de t reinam ento e m elhores prát icas;  

c)  Facilitar a cooperação em  pesquisa e o acesso a conhecim entos cient íficos e técnicos;  

• programas internacionais
• intercâmbio e compart ilhamento de informações, experiências, programas de
t reinamento e melhores prát icas

• pesquisa e o acesso a conhecimentos cient íficos e técnicos
• assistência técnica e financeira, especialm ente para o acesso a tecnologias
assist ivas

COOPERAÇÃO I NTERNACI ONAL
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d)  Propiciar, de m aneira apropriada, assistência técnica e financeira, inclusive m ediante 
facilitação do acesso a tecnologias assist ivas e acessíveis e seu com part ilham ento, bem 
com o por meio de t ransferência de tecnologias.  

2.O disposto neste Art igo se aplica sem  prejuízo das obrigações que cabem  a cada Estado 
Parte em decorrência da presente Convenção.  

I nternam ente, a Convenção será im plem entada por interm édio dos Governos, 
que criarão um  cent ro específico para t ratam ento do assunto e im plem entação 
das regras previstas. Adem ais, é necessário viabilizar e est ruturar o sistem a 
adm inist rat ivo e jurídico dos países signatários a fim  de efet ivar os direitos e 
garant ias das pessoas com  deficiência. 

Art igo 33 

I m plem entação e m onitoram ento nacionais  

1.Os Estados Partes, de acordo com  seu sistem a organizacional, designarão um ou m ais de 
um ponto foca l no âm bito do Governo para assuntos re la cionados com  a 
im plem entação da presente Convenção  e darão a devida consideração ao 
estabelecimento ou designação de um m ecanism o de coordenação no âm bito do Governo, 
a fim  de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis.  

2.Os Estados Partes, em  conform idade com  seus sistem as jur ídico e adm inist ra t ivo, 
m anterão, for ta lecerão, designarão ou estabelecerão  est rutura , inclu indo um  ou 
m ais de um  m ecanism o independente, de m aneira  aprop r iada, para prom over, 
proteger  e m onitorar  a im plem entação da presente Co nvenção .  Ao designar ou 
estabelecer tal m ecanism o, os Estados Partes levarão em conta os princípios relat ivos ao 
status e funcionam ento das inst ituições nacionais de proteção e prom oção dos direitos 
hum anos.  

3.A sociedade civil e, part icularmente, as pessoas com  deficiência e suas organizações 
representat ivas  serão envolvidas e part iciparão plenam ente no processo de 
m onitoram ento .  

Para fins da nossa prova, um a rápida leitura do art . 34, que t rata do Com itê, é 
suficiente. 

Art igo 34 

Com itê  sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  

1.Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante denom inado 
"Com itê")  será estabelecido, para desem penhar as funções aqui definidas.  

2.O Com itê será const ituído, quando da ent rada em vigor da presente Convenção, de 12 
peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 rat ificações ou adesões, o Com itê será 
acrescido em  seis m embros, perfazendo o total de 18 m embros.  

3.Os m em bros do Comitê atuarão a t ítulo pessoal e apresentarão elevada postura m oral, 
com petência e experiência reconhecidas no cam po abrangido pela presente Convenção. Ao 
designar seus candidatos, os Estados Partes são instados a dar a devida consideração ao 
disposto no Art igo 4.3 da presente Convenção.  

4.Os m embros do Com itê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se um a 
dist r ibuição geográfica eqüitat iva, representação de diferentes form as de civilização e dos 
principais sistem as jurídicos, representação equilibrada de gênero e part icipação de peritos 
com  deficiência.  

5.Os m em bros do Com itê serão eleitos por votação secreta em  sessões da Conferência dos 
Estados Partes, a part ir  de um a lista de pessoas designadas pelos Estados Partes ent re seus 
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nacionais. Nessas sessões, cujo quorum  será de dois terços dos Estados Partes, os 
candidatos eleitos para o Com itê serão aqueles que obt iverem  o m aior núm ero de votos e 
a m aioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  

6.A prim eira eleição será realizada, o m ais tardar, até seis m eses após a data de ent rada 
em  vigor da presente Convenção. Pelo m enos quat ro m eses antes de cada eleição, o 
Secretário-Geral das Nações Unidas dir igirá carta aos Estados Partes, convidando-os a 
subm eter os nom es de seus candidatos no prazo de dois m eses. O Secretário-Geral, 
subseqüentem ente, preparará lista em  ordem  alfabét ica de todos os candidatos 
apresentados, indicando que foram designados pelos Estados Partes, e subm eterá essa lista 
aos Estados Partes da presente Convenção.  

7.Os m embros do Com itê serão eleitos para m andato de quat ro anos, podendo ser 
candidatos à reeleição um a única vez. Contudo, o m andato de seis dos m em bros eleitos na 
prim eira eleição expirará ao fim  de dois anos;  im ediatam ente após a prim eira eleição, os 
nom es desses seis m em bros serão selecionados por sorteio pelo presidente da sessão a que 
se refere o parágrafo 5 deste Art igo.  

8.A eleição dos seis m em bros adicionais do Com itê será realizada por ocasião das eleições 
regulares, de acordo com  as disposições pert inentes deste Art igo.  

9.Em  caso de m orte, dem issão ou declaração de um  m em bro de que, por algum  m ot ivo, 
não poderá cont inuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o t iver indicado designará 
um out ro perito que tenha as qualificações e sat isfaça aos requisitos estabelecidos pelos 
disposit ivos pert inentes deste Art igo, para concluir o m andato em questão.  

10.O Com itê estabelecerá suas próprias normas de procedim ento.  

11.O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações necessários 
para o efet ivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente Convenção e 
convocará sua prim eira reunião.  

12.Com  a aprovação da Assem bléia Geral, os m em bros do Com itê estabelecido sob a 
presente Convenção receberão em olum entos dos recursos das Nações Unidas, sob term os 
e condições que a Assem bléia possa decidir, tendo em  vista a im portância das 
responsabilidades do Com itê.  

13.Os m embros do Com itê terão direito aos privilégios, facilidades e im unidades dos peritos 
em  m issões das Nações Unidas, em  conform idade com  as disposições pert inentes da 
Convenção sobre Privilégios e Im unidades das Nações Unidas.  

Vejam os, em  seguida, os arts. 35 a 40, que t ratam  sobre o tem a. 

Art igo 35 

Relatórios dos Estados Partes  

1.Cada Estado Parte, por interm édio do Secretário-Geral das Nações Unidas, subm eterá 
re la tór io  abrangente sobre as medidas adotadas em cumprim ento de suas obrigações 
estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse aspecto, dent ro 
do período de dois anos após a ent rada em vigor da presente Convenção para o Estado 
Parte concernente.  

2.Depois disso, os Estados Partes subm eterão relatórios subseqüentes, ao m enos a cada 
quat ro anos, ou quando o Com itê o solicitar.  

3.O Com itê determ inará as diret r izes aplicáveis ao teor dos relatórios.  

4.Um  Estado Parte que t iver subm et ido ao Comitê um relatório inicial abrangente não 
precisará, em  relatórios subseqüentes, repet ir  inform ações já apresentadas. Ao elaborar os 
relatórios ao Com itê, os Estados Partes são instados a fazê- lo de m aneira franca e 
t ransparente e a levar em  consideração o disposto no Art igo 4.3 da presente Convenção.  
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5.Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que t iverem afetado o 
cum prim ento das obrigações decorrentes da presente Convenção.  

Art igo 36 

Consideração dos relatórios  

1.Os relatórios serão considerados pelo Com itê , que fará as sugestões e recom endações 
gerais que julgar pert inentes e as t ransm it irá aos respect ivos Estados Partes. O Estado Parte 
poderá responder ao Com itê com  as inform ações que julgar pert inentes. O Com itê poderá 
pedir inform ações adicionais ao Estados Partes, referentes à im plem entação da presente 
Convenção.  

2.Se um  Estado Parte at rasar consideravelmente a ent rega de seu relatório, o Comitê 
poderá not ificar esse Estado de que exam inará a aplicação da presente Convenção com 
base em  inform ações confiáveis de que disponha, a m enos que o relatório devido seja 
apresentado pelo Estado dent ro do período de t rês m eses após a not ificação. O Comitê 
convidará o Estado Parte interessado a part icipar desse exam e. Se o Estado Parte responder 
ent regando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do presente art igo.  

3.O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de todos os 
Estados Partes. 

4.Os Estados Partes tornarão seus relatórios am plam ente disponíveis ao público em  seus 
países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de recom endações gerais a 
respeito desses relatórios.  

5.O Com itê t ransm it irá às agências, fundos e program as especializados das Nações Unidas 
e a out ras organizações com petentes, da m aneira que julgar apropriada, os relatórios dos 
Estados Partes que contenham  dem andas ou indicações de necessidade de consultor ia ou 
de assistência técnica, acom panhados de eventuais observações e sugestões do Com itê em  
relação às referidas dem andas ou indicações, a fim  de que possam ser consideradas.  

Art igo 37 

Cooperação ent re os Estados Partes e o Comitê  

1.Cada Estado Par te cooperará  com  o Com itê e auxiliará seus m em bros no desem penho 
de seu m andato.  

2.Em  suas relações com  os Estados Partes, o Com itê dará a devida consideração aos m eios 
e m odos de aprim orar a capacidade de cada Estado Parte para a implem entação da presente 
Convenção, inclusive mediante cooperação internacional.  

Art igo 38 

Relações do Com itê com  out ros órgãos  

A fim  de prom over a efet iva im plem entação da presente Convenção e de incent ivar a 
cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção:   

a)  As agências especializadas e out ros órgãos das Nações Unidas terão o direito de se fazer 
representar quando da consideração da im plem entação de disposições da presente 
Convenção que disserem respeito aos seus respect ivos m andatos. O Com itê poderá convidar 
as agências especializadas e out ros órgãos com petentes, segundo julgar apropriado, a 
oferecer consultor ia de peritos sobre a im plementação da Convenção em  áreas pert inentes 
a seus respect ivos m andatos. O Com itê poderá convidar agências especializadas e out ros 
órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a im plem entação da Convenção em  
áreas pert inentes às suas respect ivas at ividades;  

b)  No desem penho de seu m andato, o Com itê consultará, de m aneira apropriada, out ros 
órgãos pert inentes inst ituídos ao am paro de t ratados internacionais de direitos hum anos, a 
fim  de assegurar a consistência de suas respect ivas diret r izes para a elaboração de 
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relatórios, sugestões e recom endações gerais e de evitar duplicação e superposição no 
desem penho de suas funções.  

Art igo 39 

Relatório do Com itê  

A cada dois anos, o Com itê subm eterá à  Assem blé ia  Gera l e  ao Conselho  Econôm ico 
e Socia l um  re latór io de suas a t ividades  e poderá fazer sugestões e recom endações 
gerais baseadas no exam e dos relatórios e nas inform ações recebidas dos Estados Partes. 
Estas sugestões e recom endações gerais serão incluídas no relatório do Com itê, 
acom panhadas, se houver, de comentários dos Estados Partes.   

Art igo 40 

Conferência dos Estados Partes  

1.Os Estados Partes reunir-se-ão regularm ente em  Conferência dos Estados Partes a fim  de 
considerar m atérias relat ivas à implem entação da presente Convenção. 

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dent ro do período de seis meses após 
a ent rada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados Partes. As reuniões 
subseqüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a cada dois anos 
ou conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes.  

Quanto às regras finais, façam os um a rápida leitura:   

Art igo 41 

Depositár io  

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositár io da presente Convenção.   

Art igo 42 

Assinatura  

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e organizações de 
integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a part ir de 30 de m arço de 
2007.  

Art igo 43 

Consent im ento em  comprom eter-se  

A presente Convenção será subm et ida à rat ificação pelos Estados signatários e à 
confirm ação form al por organizações de integração regional signatárias. Ela estará aberta 
à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que não a houver 
assinado.   

Art igo 44 

Organizações de integração regional  

1."Organização de integração regional"  será entendida com o organização const ituída por 
Estados soberanos de determ inada região, à qual seus Estados m em bros tenham  delegado 
com petência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas organizações 
declararão, em  seus docum entos de confirm ação form al ou adesão, o alcance de sua 
com petência em  relação à m atéria abrangida pela presente Convenção. Subseqüentem ente, 
as organizações informarão ao depositár io qualquer alteração substancial no âmbito de sua 
com petência.  

2.As referências a "Estados Partes"  na presente Convenção serão aplicáveis a essas 
organizações, nos lim ites da com petência destas.  
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3.Para os fins do parágrafo 1 do Art igo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Art igo 47, nenhum  
inst rum ento depositado por organização de integração regional será com putado.  

4.As organizações de integração regional, em  m atérias de sua com petência, poderão 
exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao m esm o núm ero 
de votos quanto for o núm ero de seus Estados m em bros que forem  Partes da presente 
Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer de seus 
Estados m em bros exercer seu direito de voto, e vice-versa.  

Art igo 45 

Ent rada em vigor  

1.A presente Convenção ent rará em vigor no t r igésim o dia após o depósito do vigésim o 
inst rum ento de rat ificação ou adesão. 

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que rat ificar ou form alm ente 
confirm ar a presente Convenção ou a ela aderir  após o depósito do referido vigésim o 
inst rum ento, a Convenção ent rará em  vigor no t r igésim o dia a part ir da data em  que esse 
Estado ou organização tenha depositado seu inst rum ento de rat ificação, confirm ação form al 
ou adesão.  

Art igo 46 

Reservas  

1.Não serão perm it idas reservas incompat íveis com o objeto e o propósito da presente 
Convenção.  

2.As reservas poderão ser ret iradas a qualquer m om ento.  

Art igo 47 

Em endas  

1.Qualquer Estado Parte poderá propor em endas à presente Convenção e subm etê- las ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes 
quaisquer em endas propostas, solicitando- lhes que o not ifiquem se são favoráveis a um a 
Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito 
delas. Se, até quat ro meses após a data da referida com unicação, pelo m enos um terço dos 
Estados Partes se m anifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer em enda 
adotada por m aioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será subm et ida 
pelo Secretário-Geral à aprovação da Assem bléia Geral das Nações Unidas e, 
posteriorm ente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2.Qualquer em enda adotada e aprovada conform e o disposto no parágrafo 1 do presente 
art igo ent rará em  vigor no t r igésimo dia após a data na qual o núm ero de inst rumentos de 
aceitação tenha at ingido dois terços do núm ero de Estados Partes na data de adoção da 
em enda. Posteriorm ente, a em enda ent rará em  vigor para todo Estado Parte no t r igésimo 
dia após o depósito por esse Estado do seu inst rum ento de aceitação. A em enda será 
vinculante som ente para os Estados Partes que a t iverem  aceitado.  

3.Se a Conferência dos Estados Partes assim  o decidir por consenso, qualquer em enda 
adotada e aprovada em  conform idade com o disposto no parágrafo 1 deste Art igo, 
relacionada exclusivamente com  os art igos 34, 38, 39 e 40, ent rará em vigor para todos os 
Estados Partes no t r igésim o dia a part ir  da data em que o núm ero de inst rumentos de 
aceitação depositados t iver at ingido dois terços do núm ero de Estados Partes na data de 
adoção da em enda.  

Art igo 48 

Denúncia  
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Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante not ificação por 
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efet iva um ano após 
a data de recebim ento da not ificação pelo Secretário-Geral.   

Art igo 49 

Form atos acessíveis  

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em  form atos acessíveis.   

Art igo 50 

Textos autênt icos  

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente Convenção serão 
igualm ente autênt icos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidam ente autorizados para tanto 
por seus respect ivos Governos, firm aram a presente Convenção. 

Protocolo Facultat ivo da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência 

PROTOCOLO FACULTATI VO À CONVENÇÃO SOBRE OS DI REI TOS DAS PESSOAS 
COM DEFI CI ÊNCI A 

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram  o seguinte:   

Art igo 1  

1.Qualquer Estado Parte do presente Protocolo ( “Estado Parte” )  reconhece a competência 
do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com  Deficiência ( “Com itê” )  para receber e 
considerar com unicações subm et idas por pessoas ou grupos de pe ssoas, ou em  
nom e deles, suje itos à  sua jur isdição, a legando ser em  vít im as de violação das 
disposições da Convenção pelo refer ido Estado Par te .   

2.O Comitê não  receberá comunicação referente a qualquer Estado Par te que não seja 
signatár io do presente Protocolo .   

Art igo 2  

O Com itê considerará inadm issíve l a  com unicação  quando:  

a)  A comunicação for anônim a ;  

b)  A com unicação const ituir  abuso do dire ito  de subm eter tais com unicações ou for 
incom pat íve l com  as disposições da Convenção ;  

c)  A m esma m atéria j á  tenha sido exam inada pelo Com itê  ou tenha sido ou est iver 
sendo exam inada sob out ro procedim ento de invest igação ou resolução internacional;  

d)  Não tenham  sido esgotados todos os recursos interno s  disponíveis, sa lvo  no caso 
em  que a t ram itação desses recursos se prolongue in just if icadam ente, ou se ja 
im provável que se obtenha com  eles solução efet iva ;  

e)  A com unicação est iver precar iam ente fundam entada ou n ão for  suf icientem ente 
substanciada ;  ou 

f)  Os fa tos que m ot ivaram  a com unicação tenham  ocorr ido a ntes da ent rada em  
vigor  do presente Protocolo  para o Estado Parte em  apreço, salvo se os fatos 
cont inuaram  ocorrendo após aquela data.  

Art igo 3  

Sujeito ao disposto no Art igo 2 do presente Protocolo, o Com itê levará confidencialm ente 
ao conhecim ento do Estado Parte concernente qualquer com unicação subm et ida ao Com itê. 
Dent ro do per íodo de seis m eses, o Estado concernen te subm eterá ao Com itê 
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explicações ou decl arações  por escrito, esclarecendo a m atéria e a eventual solução 
adotada pelo referido Estado.   

Art igo 4  

1.A qualquer m om ento após receber um a comunicação e antes de decidir o m érito dessa 
com unicação, o Com itê poderá t ransm it ir ao Estado Parte concernente, para sua urgente 
consideração, um  pedido para que o Estado Parte tom e as m edidas de natureza cautelar 
que forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vít im a ou às vít im as da 
violação alegada.  

2.O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em  virtude do parágrafo 1 do 
presente Art igo não implicará prejuízo algum  sobre a adm issibilidade ou sobre o m érito da 
com unicação.  

Art igo 5  

O Com itê realizará sessões fechadas para exam inar comunicações a ele subm et idas em  
conform idade com o presente Protocolo. Depois de exam inar  um a com unicação, o 
Com itê enviará suas sugestões e recom endações, se h ouver , ao Estado Par te 
concernente e ao requerente.   

Art igo 6  

1.Se receber inform ação confiável indicando que um Estado Parte está com ete ndo 
violação grave ou sistem át ica de dire itos  estabelecidos na Convenção, o Comitê 
convidará o referido Estado Parte a colaborar com a verificação da inform ação e, para tanto, 
a subm eter suas observações a respeito da inform ação em  pauta.  

2.Levando em  conta quaisquer observações que tenham sido subm et idas pelo Estado Parte 
concernente, bem como quaisquer out ras inform ações confiáveis em poder do Com itê, este 
poderá designar um ou m ais de seus m em bros para realizar invest igação e apresentar, em  
caráter de urgência, relatório ao Com itê. Caso se just ifique e o Estado Parte o consinta, a 
invest igação poderá incluir um a visita ao terr itór io desse Estado.  

3.Após exam inar os resultados da invest igação, o Com itê os comunicará ao Estado Parte 
concernente, acom panhados de eventuais comentários e recom endações.  

4.Dent ro do período de seis m eses após o recebim ento dos resultados, comentários e 
recom endações t ransm it idos pelo Comitê, o Estado Parte concernente subm eterá suas 
observações ao Com itê.  

5.A referida invest igação será realizada confidencialm ente e a cooperação do Estado Parte 
será solicitada em  todas as fases do processo.  

Art igo 7  

1.O Com itê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em  seu relatório, 
subm et ido em  conform idade com  o disposto no Art igo 35 da Convenção, porm enores a 
respeito das m edidas tom adas em  conseqüência da invest igação realizada em  conform idade 
com  o Art igo 6 do presente Protocolo.  

2.Caso necessário, o Com itê poderá, encerrado o período de seis m eses a que se refere o 
parágrafo 4 do Art igo 6, convidar o Estado Parte concernente a inform ar o Comitê a respeito 
das m edidas tom adas em  conseqüência da referida invest igação.  

Art igo 8  

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou rat ificação do presente Protocolo 
ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a com petência do Com itê, a que se 
referem  os Art igos 6 e 7.  

Vejam os, finalm ente, as dem ais regras relat ivas ao Protocolo, que são de m enor 
im portância. 
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Art igo 9  

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositár io do presente Protocolo.  

Art igo 10  

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de integração 
regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova York, a part ir de 
30 de m arço de 2007.  

Art igo 11  

O presente Protocolo estará sujeito à rat ificação pelos Estados signatários do presente 
Protocolo que t iverem rat ificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará sujeito à 
confirm ação form al por organizações de integração regional signatárias do presente 
Protocolo que t iverem form alm ente confirm ado a Convenção ou a ela aderido. O Protocolo 
ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que t iver 
rat ificado ou form alm ente confirmado a Convenção ou a ela aderido e que não t iver assinado 
o Protocolo.   

Art igo 12  

1.“Organização de integração regional”  será entendida com o organização const ituída por 
Estados soberanos de determ inada região, à qual seus Estados m em bros tenham  delegado 
com petência sobre m atéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Essas 
organizações declararão, em seus docum entos de confirm ação form al ou adesão, o alcance 
de sua com petência em  relação à m atéria abrangida pela Convenção e pelo presente 
Protocolo. Subseqüentem ente, as organizações inform arão ao depositár io qualquer 
alteração substancial no alcance de sua com petência.  

2.As referências a “Estados Partes”  no presente Protocolo serão aplicáveis a essas 
organizações, nos lim ites da com petência de tais organizações.  

3.Para os fins do parágrafo 1 do Art igo 13 e do parágrafo 2 do Art igo 15, nenhum  
inst rum ento depositado por organização de integração regional será com putado.  

4.As organizações de integração regional, em  m atérias de sua com petência, poderão 
exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao m esm o núm ero 
de votos que seus Estados m embros que forem  Partes do presente Protocolo. Essas 
organizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus Estados m em bros 
exercer seu direito de voto, e vice-versa.  

Art igo 13  

1.Sujeito à ent rada em  vigor da Convenção, o presente Protocolo ent rará em  vigor no 
t r igésim o dia após o depósito do décim o inst rum ento de rat ificação ou adesão.  

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que rat ificar ou form alm ente 
confirm ar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do décim o inst rum ento 
dessa natureza, o Protocolo ent rará em  vigor no t r igésim o dia a part ir  da data em  que esse 
Estado ou organização tenha depositado seu inst rum ento de rat ificação, confirm ação form al 
ou adesão.  

Art igo 14  

1.Não serão perm it idas reservas incompat íveis com  o objeto e o propósito do presente 
Protocolo.  

2.As reservas poderão ser ret iradas a qualquer m om ento.  

Art igo 15  

1.Qualquer Estado Parte poderá propor em endas ao presente Protocolo e subm etê- las ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes 
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quaisquer em endas propostas, solicitando- lhes que o not ifiquem se são favoráveis a um a 
Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito 
delas. Se, até quat ro meses após a data da referida com unicação, pelo m enos um terço dos 
Estados Partes se m anifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações 
Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer em enda 
adotada por m aioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será subm et ida 
pelo Secretário-Geral à aprovação da Assem bléia Geral das Nações Unidas e, 
posteriorm ente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2.Qualquer em enda adotada e aprovada conform e o disposto no parágrafo 1 do presente 
art igo ent rará em  vigor no t r igésimo dia após a data na qual o núm ero de inst rumentos de 
aceitação tenha at ingido dois terços do núm ero de Estados Partes na data de adoção da 
em enda. Posteriorm ente, a em enda ent rará em  vigor para todo Estado Parte no t r igésimo 
dia após o depósito por esse Estado do seu inst rum ento de aceitação. A em enda será 
vinculante som ente para os Estados Partes que a t iverem  aceitado.  

Art igo 16  

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo m ediante not ificação por 
escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efet iva um ano após 
a data de recebim ento da not ificação pelo Secretário-Geral.   

Art igo 17  

O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em  form atos acessíveis.   

Art igo 18  

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente Protocolo serão 
igualm ente autênt icos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidam ente autorizados para tanto 
por seus respect ivos governos, firm aram o presente Protocolo.  

3  -  Proteção Const itucional  

3 .1  -  Ar t . 7 º , XXXI  

A CF, no art . 1º , ao t ratar dos fundam entos da República, enuncia, ent re out ros 
fundam entos, os valores sociais do t rabalho e da livre iniciat iva ( inc. IV) . 
Adem ais, no art . 170, ressalta que a busca pelo pleno emprego const itui pr incípio 
da ordem  econôm ica. 

 

O t rabalho está int r insecam ente relacionado com  a ordem  econôm ica e com  os 
princípios capitalistas que regem  a sociedade brasileira e, em  razão de fatores 
histór icos, o t rabalhador ocupa um a posição desprivilegiada nessa relação. Por 
conta disso, cr iam -se direitos, os quais têm  por função precípua à proteção 
desses t rabalhadores. 

Essa proteção, conform e indica a CF, deve ser equilibrada, pois livre iniciat iva e 
t rabalho const ituem , am bos, fundam entos da república. Assim , não se adm ite o 

• a im portância que a CF conferiu ao t rabalho; e
• a necessidade de conjugá- los harm onicam ente com
as at ividades da iniciat iva privada e a ordem
econôm ica.

ESSES DI SPOSI TI VOS 
EVI DENCI AM



DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - STJ 
teoria e questões 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

 

 46 
 

sistem a produt ivo capitalista da Revolução I ndust r ial.  Do m esm o m odo, a 
proteção ao t rabalho não pode ser excessiva a ponto de cr iar barreiras 
inst ransponíveis à iniciat iva privada e ao desenvolvim ento econôm ico brasileiro. 
Esse é o contexto que a CF tom a com o pressuposto ao prescrever um a série de 
direitos sociais. 

Os dire itos t raba lhistas  são espécie de direitos sociais e vêm  dispostos no art .  
7º , da CRFB, considerados pela dout r ina com o direitos de 2 ª  Dim ensão . 

Por exigirem  prestações posit ivas, a efet iv idade de um  direito social im plica 
necessariam ente a alocação de recursos por parte do Estado. Assim , diz-se que 
os direitos sociais exigem  um  custo elevado de im plem entação e esbarram  nas 
lim itações orçam entárias estatais, o que torna esses direitos m enos efet ivos 
quando com parados aos direitos de liberdade e de propriedade, por exem plo. 

Especificam ente quanto ao estudo da pessoa com  deficiência é relevante 
conhecer o art . 7º , XXXI , da CF:  

Art . 7º  São direitos dos t rabalhadores urbanos e rurais, além  de out ros que visem  à m elhoria 
de sua condição social:  

XXXI  -  proibição de qualquer discrim inação no tocante a salário e critér ios de adm issão do 
t rabalhador portador de deficiência;  

Novam ente o legislador const itucional editou out ro disposit ivo visando à 
prom oção da isonom ia const itucional,  vedando prát icas discrim inatór ias relat ivas 
a um  setor específico da com unidade, as pessoas com  deficiência. 

Pelas regras do m ercado, um a pessoa com  deficiência não ter ia lugar no m ercado 
de t rabalho, pois ela, ainda hoje, é est igm at izada no sent ido de que produz 
m enos ou de que é m enos capaz se com parada a um  em pregado sem  qualquer 
m azela. 

Trata-se de um a exigência const itucional para o desenvolvim ento de regras e de 
polít icas públicas voltadas à proteção do m ercado de t rabalho das pessoas 
deficientes. 

 

As pessoas com  deficiência são definidas com o aquelas que apresentam , em  
caráter  perm anente, perdas ou anorm alidades de sua est rutura  ou 
função psicológica, f isiológica, ou anatôm ica, que gerem  incapacidade 
para o desem penho de a t iv idade, dent ro do padrão co nsiderado norm al 
para o ser  hum ano .  

O exem plo m ais claro dessa regra protet iva é o previsto na Lei nº  8.213/ 1991, 
que tornou obrigatór ia a cont ratação de pessoas deficientes quando a em presa 
constar com  m ais de 100 em pregados:  
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Art . 93. A em presa com 100 (cem ) ou m ais em pregados está obrigada a preencher de 2%  
(dois por cento)  a 5%  (cinco por cento)  dos seus cargos com  beneficiár ios reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  

I  -  até 200 em pregados -  2% ;  

I I  -  de 201 a 500 -  3% ;  

I I I  -  de 501 a 1.000 -  4% ;  

I V -  de 1.001 em  diante.  -  5% . 

§ 1º  A dispensa de t rabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de cont rato 
por prazo determ inado de m ais de 90 (noventa)  dias, e a im ot ivada, no cont rato por prazo 
indeterm inado, só poderá ocorrer após a cont ratação de subst ituto de condição sem elhante. 

§ 2º  O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estat íst icas sobre o total 
de em pregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou ent idades representat ivas dos 
em pregados. 

Portanto, o disposit ivo const itucional t raz um a regra que veda a discr im inação 
cont ra pessoas com  deficiência. Nas relações de t rabalho é m uito com um  exist ir  
discr im inação cont ra pessoas que possam  apresentar algum  t ipo de lim itação, 
devido ao receio de que não produzirão de form a sat isfatór ia. 

Com  vistas a evitar tais situações, a CF cria um  parâm et ro protet ivo de antem ão, 
vedando qualquer form a discrim inatória em  relação à polít ica de salár io ou de 
adm issão na em presa em  relação às pessoas com  deficiência.  

3 .2  -  Ar t . 2 3 , I I  

Em  relação à repart ição de com petência, tem os dois disposit ivos que envolvem  
os deficientes. O prim eiro deles é o art . 23, I I ,  da CF:  

Art . 23. É com petência comum da União, dos Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios:  

I I  -  cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garant ia das pessoas portadoras 
de deficiência;  

Trata-se de com petência adm inist rat iva at r ibuída a todos os entes federat ivos. 

Assim , a União, os Estados e Dist r ito Federal e os m unicípios devem , 
conjuntam ente, atuar na prom oção dos direitos das pessoas com  deficiência. 

 

Do disposit ivo:  
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3 .3  -  Ar t . 2 4 , XI V  

Ainda dent ro do assunto repart ição de com petência, tem os o art . 24, XIV, da CF, 
que assim  dispõe:  

Art . 24. Com pete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentem ente 
sobre:  

XI V -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

Ao cont rário da regra do art .  23, que t ratava de com petência adm inist rat iva, o 
art . 24 t rata de com petência legislat iva. 

Concluiu-se, portanto, que é da com petência  legisla t iva  concorrente da 
União, Estados e Dist r ito Federa l legislar  sobre a  proteção e integração 
socia l de pessoas com  deficiência .  

3 .4  -  Ar t . 3 7 , VI I I  

O art . 37, VI I I ,  prevê:  

Art . 37. A adm inist ração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
im pessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência e, tam bém, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Em enda Const itucional nº  19, de 1998)  

VI I I  -  a lei reservará percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os cr itér ios de sua adm issão;  

O disposit ivo, ao disciplinar a Adm inist ração Pública, prevê reserva de vagas para 
pessoas com  deficiência. Tem os um  disposit ivo fundado no pr incípio da igualdade 
fát ica, que prevê a adoção de m edidas redutoras ou com pensatórias da 
desigualdade existente, de form a a conferir  acesso facilitado a bens e ut ilidades. 

Nesse sent ido, tem os o entendim ento da dout r ina8:  

Há que se notar, no entanto, a existência de norm as const itucionais fundadas na noção de 
igualdade fát ica, que não apenas impõem  deveres específicos de adoção de ações 
afirm at ivas pelo Estado, m as tam bém  at r ibuem  direitos subjet ivos exigíveis judicialm ente 
por m eio de m andado de injunção quando carentes de norm a regulam entadora. É o caso, 
por exem plo, da norma que im põe a reserva, por lei, de um percentual dos cargos e 
em pregos públicos para as pessoas com deficiência (CF, art . 37, VI I I ) . 

                                    
8 NOVELINO, Marcelo. Dire ito Const ituciona l . 9ª  edição, atual. e rev., Rio de Janeiro:  Editora 
Forense, 2014, versão elet rônica. 

É COMPETÊNCI A COMUM DA 
UNI ÃO, ESTADOS, DI STRI TO 
FEDERAL E MUNI CÍ PI OS EM 
RELAÇÃO ÀS PESSOAS COM 

DEFI CI ÊNCI A

cuidar da saúde

cuidar da assistência 
pública, proteção e 

garant ia
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Portanto, a reserva de vagas a pessoas com  deficiência deve ser:  

 objeto de polít icas públicas específicas por intermédio de ações afirmat ivas;  e 

 caso o deficiente sinta-se lesado, poderá ingressar diretamente em juízo para exigir  
respeito à norma. 

Sigam os!  

3 .5  -  Ar t . 4 0 , § 4 º , com binado com  o ar t . 2 0 1 , § 1 º  

Esses dois disposit ivos envolvem  a questão da aposentadoria. 

Vam os com eçar pelo §4º , do art . 40:  

§ 4º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis complem entares, os casos de servidores:  (Redação dada pela Em enda 
Const itucional nº  47, de 2005)  

I  portadores de deficiência;  ( I ncluído pela Emenda Const itucional nº  47, de 2005)  

I I  que exerçam  at ividades de r isco;  ( I ncluído pela Em enda Const itucional nº  47, de 2005)  

I I I  cujas at ividades sejam  exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a 
integridade física. ( I ncluído pela Em enda Const itucional nº  47, de 2005)  

O disposit ivo acim a está pautado na ideia de igualdade jurídica em  sent ido 
m aterial, por interm édio do qual busca-se conferir  um  t ratam ento diferenciado a 
um  grupo hipossuficiente jur idicam ente. 

Por razões de igualdade form al, a CF estabelece que não podem  ser adotados 
requisitos e cr itér ios diferentes para a concessão de aposentadoria àqueles que 
est iverem  abrangidos pelo regim e próprio de previdência do serviço público 
(RPPS) . 

Assim , a ideia é que todos os servidores estejam  sujeitos ao m esm o regim e, sem  
diferenciações em  razão da carreira ou da natureza do cargo. 

Contudo, com o tudo em  Direito, tem os exceções. Essas exceções são fixadas por 
diversas razões, ent re elas, por questões de igualdade m aterial. Dada a situação 
desprivilegiada na qual se encont ra a pessoa com  deficiência, a Const ituição 
adm ite a cr iação de cr itér ios diferenciados para aposentadoria pelo RPPS.  

É im portante regist rar que apenas nas exceções previstas nos incisos do §4º , 
adm ite-se t ratam ento jurídico diferenciado. 

Apenas para que possam os encerrar a análise desse tópico, cum pre citar o §1º , 
do art . 201, da CF:  

§ 1º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiár ios do regim e geral de previdência social, ressalvados os casos 
de at ividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a integridade 



DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - STJ 
teoria e questões 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

 

 50 
 

física e quando se t ratar de segurados portadores de deficiência, nos term os definidos em  
lei complementar. (Redação dada pela Em enda Const itucional nº  47, de 2005)  

Trata-se da extensão da regra do art . 40, §1º , da CF, que t rata do RPPS, para o 
regim e geral de previdência (RGPS) . Destaque-se que o disposit ivo faz um a 
reserva de lei com plem entar, no sent ido de que a regulam entação desse 
disposit ivo const itucional deve se dar por interm édio de lei com plem entar. 

 

De todo m odo, para f ins de prova , é  im portante que tenham os em  m ente 
que tanto no RPPS com o no RGPS não é possíve l cr ia r  cr ité r ios 
diferenciados para a  concessão de aposentador ia , co m  exceção, ent re  
out ros casos, da s pessoas com  deficiência , por  questões de igua ldade 
jur ídica .   

3 .6  -  Ar t . 1 0 0 , § 2 º  

O extenso art . 100 da CF t rata do pagam ento de precatór ios e de requisição de 
pequenos valores em  face de créditos cont ra a Fazenda Pública. O Estado detém  
inúm eras relações jurídicas com  pessoas e em presas e, devido ao tam anho e à 
com plexidade das relações sociais, é com um  surgirem  conflitos que resultam  
processos. 

Nesse m ar de ações que envolvem  o Estado, quando há condenações, ou seja, 
decisões negat ivas à Fazenda Pública, o pagamento ocorre por interm édio de um  
conjunto de regras que estão fixadas no art . 100. 

Esse disposit ivo inst itui o pagam ento de débitos do Estado por interm édio de 
precatór ios ou de requisições, a depender do valor. 

O pagam ento por precatór io nada m ais const itui do que um a lista com  regras e 
cr itér ios para inserção em  um a fila de recebim ento, de acordo com  o volum e de 
dinheiro dest inado ao Estado para pagar as ações em que foi condenado. Com o, 
em  regra, o Estado não tem  condições de fazer frente a esses valores de form a 
autom át ica e direta, faz-se necessário organizar um a lista para recebim ento dos 
denom inados precatórios. 

Prim eiram ente, cum pre com preender o quest ionam ento abaixo:  o que se 
entende por  Fazenda Pública?  

Vam os considerar dent ro do conceito de Fazenda Pública:  

 União;  

 Estados;  

 Municípios;  

 Autarquias;  e 

 Fundações Públicas. 
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No conceito de Fazenda Pública NÃO ent ram  as sociedades de econom ia m ista  
e as em presas públicas . 

Assim ...  

 

Assim , quando o credor t iver um  t ítulo execut ivo ext rajudicial em  face dos órgãos 
públicos conform e esquem a acim a, ele poderá requerer a execução. Ao receber 
a pet ição inicial,  ao invés da ordem  para pagar a dívida no prazo de 3 dias, a 
Fazenda Pública  será citada para opor em bargos no P RAZO DE 3 0  DI AS .  

Se forem  rejeitados os em bargos ou não forem  opostos no prazo, o juiz 
determ inará a expedição de precatór ia ou a expedição de requisição de pequeno 
valor, que segue o art . 100, da CF. 

Afina l, qua l a  dist inção ent re o precatór io e a  req uisição de pequeno 
va lor?  

O valor da dívida. No âm bito federal,  devem os considerar:  

 

FAZENDA PÚBLI CA

abrange

União

Estados

Municípios

Autarquias

Fundações Públicas

não abrange

Sociedades de econom ia m ista

Empresas públicas

PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLI CA

se superior a 60 salários m ínimos

precatório

se igual ou inferior a 60 salários-m ínimos

RPV
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Assim , se você tem  um  crédito para receber que ult rapassar o m ontante de 60 
salár ios m ínim os, deverá fazê- lo por interm édio do precatór io, caso cont rár io, 
receberá pelo RPV. 

A vantagem  do RPV é a agilidade para o recebim ento. Enquanto o precatór io pode 
dem orar anos, o RPV é pago sem pre no ano seguinte à form alização do pedido. 

 

E qual o interesse disso tudo para o estudo das pes soas com  deficiência?  

Está  sim plesm ente no fa to de que o m ontante para re cebim en to por  RPV , 
quando o beneficiár io for  pessoa com  deficiência , é  t rês vezes m aior , ou 
se ja , 1 8 0  sa lár ios m ínim os.  

3 .7  -  Ar t . 2 0 3 , I V  

Vim os um  pouco acim a que a União, junto com  os Estados, o Dist r ito Federal e 
os Municípios, possuem  o dever de cuidar das pessoas com  deficiência, tanto em  
aspectos relat ivos à saúde com o à assistência pública e proteção e garant ia. 

No contexto de program as assistenciais, devem os ficar atentos ao art . 203, IV, 
da CF:  

Art . 203. A assistência social será prestada a quem  dela necessitar, independentem ente de 
cont r ibuição à seguridade social, e tem  por objet ivos:  

I V -  a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a prom oção de sua 
integração à vida comunitár ia;  

O dire ito à  assistência  socia l  const itui a faculdade de exigir  do Estado o 
dispêndio de recurso para assegurar condições m ater ia is m ínim as de 
sobrevivência ,  independentem ente de qualquer cont raprestação por parte da 
pessoa tutelada. Notem , portanto, que o SUAS é inst rum ento fundam ental para 
resguardar, ainda que m inim am ente, a dignidade da pessoa hum ana. 

Dessa form a, a ausência  de cont raprestação do beneficiár io é 
caracter íst ica  fundam enta l da assistência  socia l . O financiam ento da 
assistência social é de toda a com unidade, de form a solidária. 

O Estado deve agir,  de acordo com  o disposit ivo, para prom over a habilitação e 
a reabilitação das pessoas com  deficiência, bem  com o deve atuar na prom oção 
da integração à vida com unitár ia. 

A habilitação e a reabilitação const ituem um  conjunto de at ividades, 
desenvolvim ento de bens, serviços e ut ilidades que facilitam  o exercício dos 
direitos pelas pessoas com  algum a lim itação. 

Paralelam ente, o estado deve prom over polít icas públicas voltadas para a 
integração dos deficientes à com unidade. 
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O disposit ivo acim a está pautado na ideia de igualdade jurídica em  sent ido 
m aterial, por interm édio do qual busca-se conferir  um  t ratam ento diferenciado a 
grupo hipossuficiente jur idicam ente. 

3 .8  -  Ar t . 2 0 8 , I I I  

Vejam os, inicialm ente, o disposit ivo const itucional:  

Art . 208. O dever do Estado com a educação será efet ivado m ediante a garant ia de:  

I I I  -  atendim ento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialm ente na rede regular de ensino;  

A educação const itui dire ito de todos e dever do Estado e da fam ília  e deverá 
ser prom ovida e incent ivada com  a colaboração da sociedade. Trata-se de um  
direito fundam ental subjet ivo, assegurado a todos em  nosso Texto 
Const itucional.  

Dent ro dos deveres voltados à educação, a CF estabelece a necessidade de se 
confer ir  atendim ento especializado às pessoas com  deficiência. Mais im portante 
do que isso, é você com preender que a educação da pessoa com  deficiência com  
o atendim ento personalizado não pode se dar de form a segregada da sociedade, 
devendo ocorrer, portanto, dent ro da rede regular de ensino. 

3 .9  -  Ar t . 2 2 7 , § 1 º , I I  

O art . 227 t raz um  rol de direitos fundam entais dos adolescentes e fixa o 
pr incípio da pr ior idade absoluta .  Significa dizer que os direitos declinados no 
art . 227 devem  ser assegurados, com  absoluta prior idade, pela fam ília ,  pela 
sociedade  e pelo Estado ,  todos atuando de form a conjunta. 

Nesse contexto, o §1º , do art . 227, estabelece o dever de o Estado prom over  
program as assistencia is específ icos de a tendim ento à  saúde de cr iança s 
e adolescentes com  deficiência .  

§ 1º  O Estado prom overá program as de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem , adm it ida a part icipação de ent idades não governam entais, 
m ediante polít icas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:   

I I  -  cr iação de program as de prevenção e atendim ento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou m ental, bem  com o de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, m ediante o t reinam ento para o t rabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços colet ivos, com a elim inação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as form as de discrim inação.  

3 .1 0  -  Ar t . 2 2 7 , § 2 , com binados com  o ar t . 2 4 4  

Para encerrar a análise dos disposit ivos const itucionais, vam os analisar duas 
regras que t ratam  da acessibilidade. 

A prim eira delas é o §2º , do art . 227, da CF, que prevê o dever de o Estado 
observar, na const rução de logradouros públicos, edifícios públicos e veículos de 
t ransporte acessíveis. 
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§ 2º  A lei disporá sobre norm as de const rução dos logradouros e dos edifícios de uso público 
e de fabricação de veículos de t ransporte colet ivo, a fim  de garant ir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência. 

Assim :  

 

Para encerrar, veja o art . 244:  

Art . 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 
veículos de t ransporte colet ivo atualm ente existentes a fim  de garant ir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência, conform e o disposto no art . 227, § 2º . 

O que o disposit ivo prevê nada m ais é do que a datação dos locais j á existentes. 

Assim , no caso do art . 227, §2º , da CF, tem os a obrigator iedade de const rução 
de novos logradouros, de edifícios e de veículos de t ransporte públicos conform e 
as regras de acessibilidade. Ao passo que o art .  244, da CF, prevê a adaptação 
dos já existentes. 

4  -  Questões  

4 .1  -  Lista  de Questões sem  Com entár ios  

Q1 . FCC/ TRT2 0 ª R/ 2 0 1 6  

De acordo com  a Const ituição Federal,   

(A)  é assegurada a garant ia de um  salár io m ínim o de benefício m ensal a 
toda pessoa com  deficiência.  

(B)  é perm it ido cr itér io discrim inatór io no tocante a salário e cr itér ios de 
adm issão do t rabalhador com  deficiência.  

(C)  é vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiár ios do regim e geral de previdência 
social quanto aos segurados com  deficiência.  

(D)  é perm it ida, por lei com plem entar, a adoção de requisitos e cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria de servidores públicos com  
deficiência.  

(E)  o Estado tem  o dever de prestar a educação às pessoas com  deficiência, 
preferencialm ente em  unidade especializada e dist inta da rede regular de 
ensino.  

DEVEM SER 
ACESSÍ VEI S

logradouros 
públicos edifícios públicos

veículos de 
t ransporte 

público
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Q2 . FCC/ TRT2 0 ª R/ 2 0 1 6  

A Const ituição da República Federat iva do Brasil de 1988 prevê 
expressam ente  

(A)  a com petência exclusiva do Município de cuidar da proteção e garant ia 
das pessoas com  deficiência.  

(B)  a reserva de, no m ínim o, 5%  das vagas de concursos públicos para 
pessoas com  deficiência.  

(C)  a garant ia de um  salário m ínim o de benefício a todas as pessoas com  
deficiência.  

(D)  a possibilidade de discrim inação no tocante a salários e cr itér ios de 
adm issão de t rabalhador com  deficiência.  

(E)  que a lei deverá reservar percentual de cargos e em pregos públicos para 
as pessoas com  deficiência.  

Q3 . CESPE/ TRE- PE/ 2 0 1 7   

De acordo com  a CF, na fixação do vencim ento e da rem uneração dos 
servidores públicos, deve-se observar 

a)  se o ocupante do cargo é afrodescendente. 

b)  a com plexidade dos cargos com ponentes de cada carreira. 

c)  se o ocupante do cargo é portador de deficiência. 

d)  se o cargo é dest inado a hipossuficiente. 

e)  se o cargo é dest inado a indígena. 

Q4 . FGV/ Pref. N iterói - RJ/ 2 0 1 5   

Em  m atér ia de regim e previdenciár io, a Const ituição da República dispõe 
que é vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos servidores t itulares de cargos efet ivos dos 
Municípios, ressalvados, nos term os definidos em  leis com plem entares, 
alguns casos, com o os de servidores:  

a)  indígenas;  

b)  portadores de deficiência;  

c)  da área da educação;  

d)  da área da saúde;  

e)  da área da segurança pública. 

Q5 . FCC/ CNMP/ 2 0 1 5   

A atual Const ituição Federal prevê diversos direitos aos portadores de 
necessidades especiais, EXCETO:  
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a)  adaptação dos logradouros, edifícios de uso público e veículos de 
t ransporte colet ivo atualm ente existentes a fim  de garant ir  acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência. 

b)  atendim ento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialm ente na rede especial de ensino. 

c)  necessidade da lei reservar percentual dos cargos e em pregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência. 

d)  proibição de qualquer discrim inação no tocante a salário e cr itér ios de 
adm issão do t rabalhador portador de deficiência. 

e)  garant ia de um  salár io m ínim o de benefício m ensal à pessoa portadora de 
deficiência que com prove não possuir  m eios de prover à própria m anutenção 
ou de tê- la provida por sua fam ília. 

Q6 . VUNESP/ PC- CE/ 2 0 1 5   

A Carta Magna veda a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos servidores públicos t itulares de cargo 
efet ivo dos entes polít icos, exceto para os 

a)  integrantes de m inoria étnica. 

b)  portadores de deficiência. 

c)  que exerçam  o m agistério com o professor no ensino superior 

d)  nom eados para cargos de livre nom eação e exoneração. 

e)  que exerçam  at ividades de atendim ento ao público. 

Q7 . FGV/ TJ- GO/ 2 0 1 4  

A Const ituição da República de 1988 assegura aos servidores ocupantes de 
cargo efet ivo regim e de previdência de caráter cont r ibut ivo, observados 
critér ios que preservem  o equilíbr io financeiro e atuarial. O texto 
const itucional veda a adoção de requisitos e cr itérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos por tal regim e, m as, pelo 
princípio da igualdade m aterial, se autoexcepcionando, ressalva, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:  

a)  da área da educação;  

b)  da área da segurança pública;  

c)  da área da saúde;  

d)  portadores de deficiência;  

e)  cujos vencim entos não ult rapassem  um  salár io m ínim o nacional. 

Q8 . FCC/ TRT- 1 5 ª R/ 2 0 1 4   

Lei estadual que versasse sobre proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência:  



DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - STJ 
teoria e questões 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

 

 57 
 

a)  deveria lim itar-se ao estabelecim ento de norm as gerais, cabendo aos 
Municípios legislar para atender a suas peculiar idades.  

b)  ter ia sua eficácia suspensa na hipótese de superveniência de lei federal 
sobre norm as gerais, naquilo que lhe fosse cont rária, caso houvesse o Estado 
exercido com petência legislat iva plena, para atender a suas peculiar idades 

c)  ser ia inconst itucional, por se t ratar de com petência legislat iva privat iva 
da União.  

d)  seria com pat ível com  a Const ituição, desde que houvesse lei 
com plem entar que autorizasse os Estados a legislar sobre a m atér ia. 

e)  deveria rest r ingir-se a aspectos de interesse local, em  suplem entação à 
legislação federal eventualm ente já existente sobre a m atéria. 

Q9 . VUNESP/ MPE- ES/ 2 0 1 3  

A Const ituição Federal veda a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regim e próprio de 
previdência dos servidores públicos, ressalvados, nos term os definidos em  
leis com plem entares, os casos, ent re out ros, de servidores 

a)  que exerçam  o m agistério na educação básica e no ensino superior. 

b)  da adm inist ração fazendária e seus servidores fiscais. 

c)  de carreira do Estado. 

d)  pertencentes aos quadros do Ministério Público e da Magist ratura. 

e)  portadores de deficiência. 

Q1 0 . UFBA/ UFBA/ 2 0 1 2   

A reserva de percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência foi garant ida a part ir  da prom ulgação da 
Const ituição Federal de 1988. 

Q1 1 . FCC/ I NSS/ 2 0 1 2   

A previsão const itucional que determ ina a reserva de percentual dos cargos 
e em pregos para as pessoas portadoras de deficiência tem  com o objet ivo, 
precipuam ente, prom over o direito à  

a)  vida. 

b)  liberdade individual. 

c)  igualdade m aterial.  

d)  segurança. 

e)  saúde colet iva. 

Q1 2 . FCC/ TRT2 3 ª R/ 2 0 1 1   
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Segundo a Const ituição Federal,  legislar sobre a proteção e a integração 
social das pessoas portadoras de deficiência é de com petência 

a)  pr ivat iva dos Estados. 

b)  pr ivat iva da União. 

c)  concorrente da União, dos Estados e do Dist r ito Federal.  

d)  concorrente da União, dos Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios. 

e)  concorrente da União, dos Estados e dos Municípios. 

Q1 3 . CESPE/ ABI N/ 2 0 1 0   

Julgue:   

De acordo com  a Const ituição Federal de 1988 (CF) , podem  ser 
estabelecidos, por m eio de lei com plem entar, requisitos e cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria dos servidores públicos 
portadores de deficiência. 

Q1 4 . CESPE/ MMA/ 2 0 0 9   

Quanto às disposições acerca de servidores públicos previstas na CF, julgue 
o seguinte item . 

Servidor público federal portador de deficiência pode ter cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria. 

Q1 5 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 3 / adaptada  

Julgue o item  a seguir exposto. 

No Sistem a Global de proteção dos direitos hum anos, há um  t ratado que foi aprovado e 
prom ulgado pelo Brasil,  v indo a ser const itucionalizado no direito brasileiro por ter sido 
aprovado pelo m esm o procedim ento das em endas const itucionais, fazendo, agora, parte do 
bloco de const itucionalidade brasileiro. Esse docum ento internacional é, tão som ete, o 
Protocolo Facultat ivo de Nova York. 

Q1 6 . CESPE/ TRF1 ª R/ 2 0 1 7  

A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue os itens a 
seguir, considerando a legislação pert inente. 

É dever estatal, explícito na Const ituição Federal, a inst ituição de program as 
de prevenção e atendim ento especializado para portadores de deficiência 
física, sensorial ou m ental. 

4 .2  –  Gabar ito  

Q1. D 
Q2. E 
Q3. B 
Q4. B 
Q5. B 

Q6. B 
Q7. D 
Q8. B 
Q9. E 

Q10. CORRETA 

Q11. C 
Q12. C 
Q13. CORRETA 
Q14. CORRETA 
Q15. INCORRETA 
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Q16. CORRETA 

4 .3  -  Lista  de Questões com  Com entár ios  

Q1 . FCC/ TRT2 0 ª R/ 2 0 1 6  

De acordo com  a Const ituição Federal,   

(A)  é assegurada a garant ia de um  salár io m ínim o de benefício m ensal a 
toda pessoa com  deficiência.  

(B)  é perm it ido cr itér io discrim inatór io no tocante a salário e cr itér ios de 
adm issão do t rabalhador com  deficiência.  

(C)  é vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiár ios do regim e geral de previdência 
social quanto aos segurados com  deficiência.  

(D)  é perm it ida, por lei com plem entar, a adoção de requisitos e cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria de servidores públicos com  
deficiência.  

(E)  o Estado tem  o dever de prestar a educação às pessoas com  deficiência, 
preferencialm ente em  unidade especializada e dist inta da rede regular de 
ensino.  

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas:  

A alternat iva  A  está incorreta. Em bora o art . 203, da CF, assegure “a garant ia 
de um  salário m ínim o de benefício m ensal à pessoa portadora de deficiência”  o 
recebim ento desse benefício fica condicionado à ausência de m eios de prover à 
própria m anutenção ou de tê- la provida por sua fam ília. 

A alternat iva  B  está incorreta, pois no t rato dos direitos dos t rabalhadores, o 
art . 7º , XXXI , da CF, prevê a “proibição de qualquer discrim inação no tocante a 
salário e cr itér ios de adm issão do t rabalhador portador de deficiência” . 

A alternat iva  C  está incorreta, pois tem os justam ente o oposto do §1º , do art . 
201, da CF:  

§ 1º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos beneficiár ios do regim e geral de previdência social, ressalvados os casos 
de at ividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a integridade 
física e quando se t ratar de segurados portadores de deficiência, nos term os definidos em  
lei complementar. 

Conform e o inc. I ,  do §4º , do art . 40, da CF, está correta a alternat iva  D ,  
gabarito da nossa questão. 

§ 4º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:   

I  portadores de deficiência;   
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I I  que exerçam  at ividades de r isco;   

I I I  cujas at ividades sejam  exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a 
integridade física.  

Por fim , a alternat iva  E  está incorreta, pois, em bora o art . 208, I I I ,  assegure 
atendim ento especial à pessoa com  deficiência, ela deve ocorrer na rede regular 
de ensino para evitar segregação discr im inatór ia. 

Q2 . FCC/ TRT2 0 ª R/ 2 0 1 6  

A Const ituição da República Federat iva do Brasil de 1988 prevê 
expressam ente  

(A)  a com petência exclusiva do Município de cuidar da proteção e garant ia 
das pessoas com  deficiência.  

(B)  a reserva de, no m ínim o, 5%  das vagas de concursos públicos para 
pessoas com  deficiência.  

(C)  a garant ia de um  salário m ínim o de benefício a todas as pessoas com  
deficiência.  

(D)  a possibilidade de discrim inação no tocante a salários e cr itér ios de 
adm issão de t rabalhador com  deficiência.  

(E)  que a lei deverá reservar percentual de cargos e em pregos públicos para 
as pessoas com  deficiência.  

Com entár ios  

Questão interessant íssim a!  Veja a análise de cada alternat iva:  

A alternat iva  A  está incorreta. No caso, a com petência para legislar sobre 
proteção à pessoa com  deficiência é concorrente da União, dos estados-m em bros 
e do Dist r ito Federal (art . 24, XIV, da CF) . Ao Município com pete, todavia, 
com petência para legislar sobre assuntos locais e, tam bém , para suplem entar a 
legislação federal.  

A alternat iva  B  tam bém  está incorreta, pois o art . 37, VI I I ,  da CF, prevê que 
que “a lei reservará percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os cr itér ios de sua adm issão” . Note que não 
há referência expressa ao percentual. No caso dos servidores públicos federais, 
a Lei nº  8.112/ 1990, assegura no art . 5º , §2º , até 20%  das vagas oferecidas. 

A alterna t iva  C ,  por sua vez, está incorreta. Em bora o art . 203, da CF, assegure 
“a garant ia de um  salário m ínim o de benefício m ensal à pessoa portadora de 
deficiência”  o recebim ento desse benefício fica condicionado à ausência de m eios 
de prover à própria m anutenção ou de tê- la provida por sua fam ília. 

A alternat iva  D  está incorreta, pois no t rato dos direitos dos t rabalhadores, o 
art . 7º , XXXI , da CF, prevê a “proibição de qualquer discrim inação no tocante a 
salário e cr itér ios de adm issão do t rabalhador portador de deficiência” . 
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Por fim , a alternat iva  E  é a correta e gabarito da questão, pois ret rata 
justam ente o que prevê o inc. VI I I ,  do art . 37, da CF, acim a refer ido. 

Q3 . CESPE/ TRE- PE/ 2 0 1 7   

De acordo com  a CF, na fixação do vencim ento e da rem uneração dos 
servidores públicos, deve-se observar 

a)  se o ocupante do cargo é afrodescendente. 

b)  a com plexidade dos cargos com ponentes de cada carreira. 

c)  se o ocupante do cargo é portador de deficiência. 

d)  se o cargo é dest inado a hipossuficiente. 

e)  se o cargo é dest inado a indígena. 

Com entár ios  

De acordo com  o art . 39, §1º , I ,  da CF/ 88, na fixação do vencim ento e da 
rem uneração dos servidores públicos, observará, tam bém, a natureza, o grau de 
responsabilidade e a com plexidade dos cargos com ponentes de cada carreira.  

§ 1º  A fixação dos padrões de vencim ento e dos dem ais com ponentes do sistema 
rem uneratório observará:    

I  -  a natureza, o grau de responsabilidade e a com plexidade dos cargos com ponentes de 
cada carreira;  

Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q4 . FGV/ Pref. N iterói - RJ/ 2 0 1 5   

Em  m atér ia de regim e previdenciár io, a Const ituição da República dispõe 
que é vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos servidores t itulares de cargos efet ivos dos 
Municípios, ressalvados, nos term os definidos em  leis com plem entares, 
alguns casos, com o os de servidores:  

a)  indígenas;  

b)  portadores de deficiência;  

c)  da área da educação;  

d)  da área da saúde;  

e)  da área da segurança pública. 

Com entár ios  

O art . 40, §4º , da Const ituição Federal,  prevê que é vedada a adoção de 
requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores com  deficiência, que 
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exerçam  at iv idades de r isco ou cujas at iv idades sejam  exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem  a saúde ou a integr idade física. 

Assim , a alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Q5 . FCC/ CNMP/ 2 0 1 5   

A atual Const ituição Federal prevê diversos direitos aos portadores de 
necessidades especiais, EXCETO:  

a)  adaptação dos logradouros, edifícios de uso público e veículos de 
t ransporte colet ivo atualm ente existentes a fim  de garant ir  acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência. 

b)  atendim ento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialm ente na rede especial de ensino. 

c)  necessidade da lei reservar percentual dos cargos e em pregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência. 

d)  proibição de qualquer discrim inação no tocante a salário e cr itér ios de 
adm issão do t rabalhador portador de deficiência. 

e)  garant ia de um  salár io m ínim o de benefício m ensal à pessoa portadora de 
deficiência que com prove não possuir  m eios de prover à própria m anutenção 
ou de tê- la provida por sua fam ília. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta, pois é o que dispõe o art . 244, da CF/ 88:  

Art . 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 
veículos de t ransporte colet ivo atualm ente existentes a fim  de garant ir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência, conform e o disposto no art . 227, § 2º . 

A alternat iva  B  está incorreta e é o gabarito da questão. De acordo com  o art . 
208, I I I ,  da referida Lei, o dever do Estado com  a educação será efet ivado 
m ediante a garant ia de atendim ento educacional especializado aos deficientes, 
preferencialm ente na rede regular de ensino, e não especial.  

A alternat iva  C  está correta, conform e prevê o art . 37, VI I I ,  da Const ituição 
Federal:  

Art . 37. A adm inist ração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
im pessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência e, tam bém , ao seguinte:  

VI I I  -  a lei reservará percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os cr itér ios de sua adm issão;  

A alternat iva  D  está correta, com  base no art . 7º , XXXI , da refer ida Lei:  

Art . 7º  São direitos dos t rabalhadores urbanos e rurais, além  de out ros que visem  à m elhoria 
de sua condição social:  

XXXI  -  proibição de qualquer discrim inação no tocante a salário e critér ios de adm issão do 
t rabalhador portador de deficiência;  
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A alternat iva  E  está correta, pois se refere ao art . 203, V, da CF/ 88:  

Art . 203. A assistência social será prestada a quem  dela necessitar, independentem ente de 
cont r ibuição à seguridade social, e tem  por objet ivos:  

V -  a garant ia de um  salário m ínimo de benefício m ensal à pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que com provem  não possuir m eios de prover à própria m anutenção ou de tê- la 
provida por sua fam ília, conform e dispuser a lei.  

Q6 . VUNESP/ PC- CE/ 2 0 1 5   

A Carta Magna veda a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos servidores públicos t itulares de cargo 
efet ivo dos entes polít icos, exceto para os 

a)  integrantes de m inoria étnica. 

b)  portadores de deficiência. 

c)  que exerçam  o m agistério com o professor no ensino superior 

d)  nom eados para cargos de livre nom eação e exoneração. 

e)  que exerçam  at ividades de atendim ento ao público. 

Com entár ios  

É vedada a adoção de requisitos e de cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos servidores públicos t itulares de cargo efet ivo dos entes 
polít icos, exceto para os deficientes. Vejam os o art . 40, §4º , da Const ituição 
Federal:  

§ 4º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:    

I  portadores de deficiência;    

I I  que exerçam  at ividades de r isco;    

I I I  cujas at ividades sejam  exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a 
integridade física.  

Dessa form a, a alternat iva  B  está incorreta e é o gabarito da questão.  

Q7 . FGV/ TJ- GO/ 2 0 1 4  

A Const ituição da República de 1988 assegura aos servidores ocupantes de 
cargo efet ivo regim e de previdência de caráter cont r ibut ivo, observados 
critér ios que preservem  o equilíbr io financeiro e atuarial. O texto 
const itucional veda a adoção de requisitos e cr itérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos por tal regim e, m as, pelo 
princípio da igualdade m aterial, se autoexcepcionando, ressalva, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:  

a)  da área da educação;  

b)  da área da segurança pública;  
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c)  da área da saúde;  

d)  portadores de deficiência;  

e)  cujos vencim entos não ult rapassem  um  salár io m ínim o nacional. 

Com entár ios  

De acordo com  o art . 40, §4º , da Const ituição Federal, é vedada a adoção de 
requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores com  deficiência, que 
exerçam  at iv idades de r isco ou cujas at iv idades sejam  exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem  a saúde ou a integr idade física. 

Assim , a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q8 . FCC/ TRT- 1 5 ª R/ 2 0 1 4   

Lei estadual que versasse sobre proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência:  

a)  deveria lim itar-se ao estabelecim ento de norm as gerais, cabendo aos 
Municípios legislar para atender a suas peculiar idades.  

b)  ter ia sua eficácia suspensa na hipótese de superveniência de lei federal 
sobre norm as gerais, naquilo que lhe fosse cont rária, caso houvesse o Estado 
exercido com petência legislat iva plena, para atender a suas peculiar idades 

c)  ser ia inconst itucional, por se t ratar de com petência legislat iva privat iva 
da União.  

d)  seria com pat ível com  a Const ituição, desde que houvesse lei 
com plem entar que autorizasse os Estados a legislar sobre a m atér ia. 

e)  deveria rest r ingir-se a aspectos de interesse local, em  suplem entação à 
legislação federal eventualm ente já existente sobre a m atéria. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está incorreta. De acordo com  o art . 24, da CF/ 88, com pete à 
União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar para atender a suas 
peculiar idades, o m unicípio não tem  essa com petência. Além  disso, para que a 
União, os Estados e o DF possam  legislar, não dependem  de norm as gerais.   

A alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão, pois é o que dispõe o 
§4º , do art . 24, da refer ida Lei:  

§ 4º  A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
no que lhe for cont rário. 

A alternat iva  C  está incorreta. Trata-se de um a com petência concorrente ent re 
a União, os Estados e o DF, e não de um a com petência legislat iva privat iva.  

A alternat iva  D  está incorreta. Não é necessário que haja lei com plem entar para 
que o Estado possa legislar, por se t ratar de um a legislação concorrente.  
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A alternat iva  E  está incorreta. Segundo o art . 30, I ,  da Const ituição 
Federal, com pete aos Municípios legislarem  sobre assuntos de interesse local.  

Q9 . VUNESP/ MPE- ES/ 2 0 1 3  

A Const ituição Federal veda a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regim e próprio de 
previdência dos servidores públicos, ressalvados, nos term os definidos em  
leis com plem entares, os casos, ent re out ros, de servidores 

a)  que exerçam  o m agistério na educação básica e no ensino superior. 

b)  da adm inist ração fazendária e seus servidores fiscais. 

c)  de carreira do Estado. 

d)  pertencentes aos quadros do Ministério Público e da Magist ratura. 

e)  portadores de deficiência. 

Com entár ios  

A questão exige o conhecim ento do art . 40, §4º , da CF/ 88. Vejam os:   

§ 4º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:    

I  portadores de deficiência ;    

I I  que exerçam  at ividades de r isco;    

I I I  cujas at ividades sejam  exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a 
integridade física.  

Desse m odo, a alternat iva  E  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 0 . UFBA/ UFBA/ 2 0 1 2   

A reserva de percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência foi garant ida a part ir  da prom ulgação da 
Const ituição Federal de 1988. 

Com entár ios  

A assert iva está correta ,  pois é o que dispõe o art . 37, VI I I ,  da Const ituição 
Federal:  

Art . 37. A adm inist ração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
im pessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência e, tam bém , ao seguinte:  

VI I I  -  a lei reservará percentual dos cargos e em pregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os cr itér ios de sua adm issão;  

Q1 1 . FCC/ I NSS/ 2 0 1 2   
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A previsão const itucional que determ ina a reserva de percentual dos cargos 
e em pregos para as pessoas portadoras de deficiência tem  com o objet ivo, 
precipuam ente, prom over o direito à  

a)  vida. 

b)  liberdade individual. 

c)  igualdade m aterial.  

d)  segurança. 

e)  saúde colet iva. 

Com entár ios  

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

A finalidade dessa norm a é confer ir  um  padrão norm at ivo diferenciado para as 
pessoas com  deficiência a fim  de que possam  exercer seus direitos em  condições 
de igualdade. 

Q1 2 . FCC/ TRT2 3 ª R/ 2 0 1 1   

Segundo a Const ituição Federal,  legislar sobre a proteção e a integração 
social das pessoas portadoras de deficiência é de com petência 

a)  pr ivat iva dos Estados. 

b)  pr ivat iva da União. 

c)  concorrente da União, dos Estados e do Dist r ito Federal.  

d)  concorrente da União, dos Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios. 

e)  concorrente da União, dos Estados e dos Municípios. 

Com entár ios  

De acordo com  o art . 24, XI V, da Const ituição Federal, legislar sobre a proteção 
e a integração social das pessoas com  deficiência é de com petência concorrente 
da União, dos Estados e do Dist r ito Federal. Vejam os:   

Art . 24. Com pete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentem ente 
sobre:  

XI V -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

Portanto, a alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 3 . CESPE/ ABI N/ 2 0 1 0   

Julgue:   

De acordo com  a Const ituição Federal de 1988 (CF) , podem  ser 
estabelecidos, por m eio de lei com plem entar, requisitos e cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria dos servidores públicos 
portadores de deficiência. 
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Com entár ios  

A assert iva está correta ,  pois é o que dispõe o art . 40, §4º , I ,  da CF/ 88:  

§ 4º  É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores:    

I  portadores de deficiência ;    

I I  que exerçam  at ividades de r isco;    

I I I  cujas at ividades sejam  exercidas sob condições especiais que prejudiquem  a saúde ou a 
integridade física.  

Q1 4 . CESPE/ MMA/ 2 0 0 9   

Quanto às disposições acerca de servidores públicos previstas na CF, julgue 
o seguinte item . 

Servidor público federal portador de deficiência pode ter cr itér ios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  De acordo com  o art . 40, §4º , I ,  da CF/ 88, é vedada a 
adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regim e de que t rata este art igo, ressalvados, nos term os 
definidos em  leis com plem entares, os casos de servidores com  deficiência. 

Q1 5 . VUNESP/ PC- SP/ 2 0 1 3 / adapta da  

Julgue o item  a seguir exposto. 

No Sistem a Global de proteção dos direitos hum anos, há um  t ratado que foi aprovado e 
prom ulgado pelo Brasil,  v indo a ser const itucionalizado no direito brasileiro por ter sido 
aprovado pelo m esm o procedim ento das em endas const itucionais, fazendo, agora, parte do 
bloco de const itucionalidade brasileiro. Esse docum ento internacional é, tão som ete, o 
Protocolo Facultat ivo de Nova York. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  Não foi som ente o protocolo facultat ivo que foi 
internalizado com  status de em enda const itucional. O Decreto nº  6949/ 2009 
prom ulgou a Convenção das Pessoas com  Deficiência e o Protocolo Facultat ivo de 
Nova York no m esmo docum ento legal. Além  disso, am bos foram  aprovados com 
quórum  especial de em enda. 

Q1 6 . CESPE/ TRF1 ª R/ 2 0 1 7  

A respeito dos direitos da pessoa portadora de deficiência, julgue os itens a 
seguir, considerando a legislação pert inente. 

É dever estatal, explícito na Const ituição Federal, a inst ituição de program as 
de prevenção e atendim ento especializado para portadores de deficiência 
física, sensorial ou m ental. 
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Com entár ios  

A assert iva está correta ,  tendo em  vista o que prevê o art . 227, § 1º , I I ,  da CF. 

§ 1º  O Estado prom overá program as de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem , adm it ida a part icipação de ent idades não governam entais, 
m ediante polít icas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos:   

I I  -  cr iação de program as de prevenção e a tendim ento esp ecia lizado para as 
pessoas por tadoras de deficiência  f ísica , sensor ia l ou m enta l , bem com o de 
integração social do adolescente e do jovem  portador de deficiência, mediante o 
t reinam ento para o t rabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
colet ivos, com  a elim inação de obstáculos arquitetônicos e de todas as form as de 
discrim inação. 

5  –  Resum o  
Proteção I nternaciona l 

 Fases de Proteção I nternacional 

 1 ª  fase :  marcada pela in tolerância  às pessoas deficientes .  Em tal época, a 

discrim inação era total, os deficientes eram considerados impuros, marcados pelo pecado 

e pelo cast igo divino. 

 2 ª  fase :  marcada pela invisibilidade das pessoas deficientes .  Há um total desprezo 

pela condição de tais pessoas. 

 3 ª  fase :  marcada pelo assistencia lism o . As pessoas deficientes eram vistas como 

doentes, essa fase é pautada, portanto, pela perspect iva médica. 

 4 ª  fase :  marcada pela visão de direitos humanos das pessoas com deficiência, como 

suje itos de dire ito . 

 A Convenção sobre Direito das Pessoas com Deficiência é cláusula pét rea em nosso 

ordenamento jurídico. 

 Term inologia 

 A expressão “portador de deficiência”  não é a adequada. 

 A expressão correta é “pessoa com deficiência” . 

 Regras Gerais da Convenção 

 PRI NCÍPIOS GERAI S DA CONVENÇÃO 

• respeito pela dignidade  

• não discrim inação 

• part icipação e inclusão na sociedade 

• respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiência  
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• igualdade de oportunidades 

• acessibilidade 

• igualdade ent re o homem e a mulher 

• desenvolvimento das capacidades das cr ianças com deficiência 

 DI REI TOS 

• proteção especial às mulheres com deficiência 

• proteção especial às cr ianças com deficiência 

• dissem inação da conscient ização 

• cr iação de inst rumentos de acessibilidade 

• direito à vida 

• proteção específica em situações de r isco e de emergências humanitár ias 

• reconhecimento igual perante a lei 

• acesso à just iça 

• liberdade e segurança da pessoa 

• prevenção cont ra tortura ou t ratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes 

• prevenção cont ra a exploração, a violência e o abuso 

• proteção da integridade da pessoa 

• liberdade de movimentação e nacionalidade 

• promoção de vida independente e inclusão na comunidade 

• cr iação de inst rumentos de mobilidade pessoal 

• liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação 

• respeito à privacidade 

• respeito pelo lar e pela família 

• direito à saúde 

• programas de habilitação e de reabilitação 

• direito ao t rabalho 

• direito a padrão de vida e à proteção social adequados 

• part icipação na vida polít ica e pública 

• part icipação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 
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Proteção Const ituciona l  

 Proibição de qualquer discrim inação no tocante a salár io e a cr itér ios de adm issão do 

t rabalhador deficiente. 

 É competência comum da União, dos Estados, do Dist r ito Federal e dos Municípios cuidar da 

saúde e assistência pública, da proteção e garant ia das pessoas com deficiência. 

 Compete à União, aos Estados e ao Dist r ito Federal legislar concorrentemente sobre a proteção 

e integração social das pessoas com deficiência. 

A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas com deficiência e 

definirá os cr itér ios de sua adm issão. 

 É vedada a adoção de requisitos e cr itér ios diferenciados para a concessão de aposentadoria 

aos abrangidos pelo RPPS e RGPS, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, 

os casos de servidores com deficiência. 

 O montante para recebimento por RPV quando o beneficiár io for pessoa com deficiência é t rês 

vezes maior, ou seja, 180 salários m ínimos na esfera federal.  

 A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de cont r ibuição 

à seguridade social, e tem  por objet ivo a habilitação e a reabilitação das pessoas com deficiência, 

bem como a promoção de sua integração à vida comunitár ia. 

 O dever do Estado com a educação será efet ivado mediante a garant ia de atendimento 

educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino. 

 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e 

do jovem, adm it ida a part icipação de ent idades não governamentais, mediante polít icas 

específicas, ent re elas a cr iação de programas de prevenção e atendim ento especializado para as 

pessoas com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente 

e do jovem com deficiência, mediante o t reinamento para o t rabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços colet ivos, com a elim inação de obstáculos arquitetônicos 

e de todas as formas de discrim inação. 

 Obrigator iedade de const rução de novos logradouros, de edifícios e de veículos de t ransporte 

públicos conforme as regras de acessibilidade ou de adaptação já existentes. 

6  -  Considerações Fina is  

Chegam os ao final da aula dem onst rat iva. Foi um a aula int rodutória, m as 
im portante para nos situar na m atéria. 
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Além  disso, procuram os dem onst rar com o será desenvolvido nosso t rabalho ao 
longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou crít icas ent rem  em  contato conosco. Estou 
disponível no fórum  do Curso, por e-m ail e, inclusive, pelo Facebook .   

Aguardo vocês na próxim a aula. Até lá!  

Ricardo Torques 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 

ht tps: / / www.facebook.com / dpcparaconcurso 

 

 




